
ESTADO DE SERGIPE

cÂvrenÃ rrauNlclPAl' DE PEDRINHAS

PODER LEGISLATIVO

CASA I,I]G I SLATI VE VEIiA.-ÃIIô.IENOAIOô FONTES DO NA SC I M ENTO

A Procuradoria cla câmara Municipal de Pedrinhas/sE em conformidade ao aduzido

na regisração ricitatoria, sobre a possib,idade da inexigibilidacle de Licitação, para contratação

de profissional para prestação de serviços referente a sociar mídia e transmissão de vídeo nas

redes sociais durante as sessões legislativa'

A referida proposta encontra fundamentação de justiÍicativa de sua contratação nos

termos c10 art. 25 e oinciso IV do art' 13 daLei n" 8'666/93 c1e 21 de junho de 1993' em face

da r-rotória especialização do proponente naâreados serviços a sefem contratados'

Prima facie, cabe ressaltar por oportuno, ser procedente a contratação sub.exame, dada

a singuraridade dos serviços, como tambem pela notória especialização, demonstrada através

cra vasta documentação ora corecionada. Tais atributos afastam, sem a menor sombra de

clÍrvidas,qualquerpossibilidadeclecompetição,nomercadodeatuaçãodocontr.atado'

Restoutanrbémprovadonosautos,queaespecia|tzaçáodocontratadoénotória,epode

ser aferida através do seguinte documento trazido ao processo: clesemperúo anterior e

atestados de capacidade técnica, demonstrado através dos documentos anexados ao processo'

Passando à análise do termo contratual' detectamos de igual maneira' ter sido o mesmo

elaborado em perÍeita observância ao comando legal do art' 55' da Lei no 8'666193' e suas

posteriores alterações'

Configura-seainexigibilidadedelicitaçãoquandoforinviávelacompetiçãoconforme

a lição do reconheciclo e renomado administrativista Marça1 Justen Filho' in verbis:

inviável a competição' O conceito de

lei, retratando intencional amplitude de

a inviabilidade de competição podem

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quando for :

inviabilidade cle competição não foi explicitado pela

abrangência. Todas as situações que caracÍet\zam

propiciar a ausência de licitação e a contratação direta. A lei remete à ve1\ clas
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INEXIGIBITIDADE DE TICITAÇÃO N" 03

2025

5|.645.860ANTONIOGUII,HERME
GUIMANÃES CALISTO

CNPJNo5\.645.860/0001'1.3

oBJETo r rn,sraÇÃo DE s,RvrÇos REFERENTE A socrAl *rbra n

TRANsMrssÃo on vIDEo *ns *"'s soclArs "*oxr, 
as snssÕrs LEcrsLATrvAs

CONTRATO NO 03 2025
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GESTÃO : JOSE ARONADISSON GOIS

DONASCIMENTO
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DOCUMENTO DE roRM Aú','AÇL' DA DEMANDA - DFI)

Ipf,NTltr.ICAÇÃoDAÁREAREQUISITANTE/DEMANDANTE

óncÃo : cÂumL MUNrcmAL DE PEDRTNHAS

RESPONSÁVNT, PELA DEMANDA: ALYCIA LIMA DE SÁ

E.MAILIcâmaravereadorespedrinhas@hotmail.com

oBJETo:PREsTAÇÃoor§ItvtÇoSEPfERE§Tn4SoCIAI-MÍI}IAETRAN§MISSÃ0

^DE 
vrDpo Ndiiiírs socrard n-u-ru'Nrn a's snssÔEs LEGISLATIVAS :

TIPO DO OBJETO

( ) Serviço não continuado
( ) serviço "oitioo;o 

sEM dedicação exclusiva de mão de obra

( X ) Serviço *ooiioo"Oo COM O"Oicaçeo exclusiva de mão de obra

FORMA DE CONTRATAçÃO SUGERIDA:

( ) Dispensa.de Licitação 
[ ],fl,T"lii.ií.Jl;,(x) lnexigibilidade ( x' LEr Ir r'rr revrr

FUNDAMENTAçÃO LEGAL

()DispensadeLicitação()Art.75,incisoll,Leino14.133121
( x ) rnexigiuiiúaoã 

" t '.ü;: ih, inciso ill, uei no 14'133t21

t̂ 
' IDENTIFICAçÃo DA DEMANDA

O PRESENTE DOCUMENTO MANME§TA À NECTSSIDADE I,A CONTRATAÇÃO DE

sERVrÇosEspEcrArlr,o'»oiTiltsú-,ieonB-ínnírcosRE,ERENrEAsocIAL
MÍDrA E TRAr\rsyrrssÃo DE ím6o N.Ls nrnns socr,s DURANTE as sEssÕES

LEGISLATTVAS

JUSTIF.TCATWADANECESSIDADEDACONTRATAÇÃ0

a contratação se faz necessário, por não-dispormo§ nâ nos§â estrutura organizacional, tanto em

quantidade quanto em qualiÍi.riuíte"oi"u, o* te" o" obra necessária para desenvolver os

serviços, q.r" O extremam*ot" rã*ãiio p"r", caul'úMUNICIPú »r PEIIRINHAS/'E

alcance o objetivo'
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serviços, que é extremamente necessário para a cÂiuaRA MuNrcrPAL DE PEDRTNIIAS/'E

alcance o objetivo'

VAI,OR. ES'TIMADO PARA A CON'I'RA'TA'ÇÃO

valor grobar Rs 36.000,00 (trinta e seis m, reais), Íl ser pago o varor unitário mensal de R$

s.ooo,tlo (três mil reais)'

FON'rIll, DIt RII'CURSOS PARA ATENDIMBNTO DA DBMANDA

Orarr tle Prioritlacte ( ) Alta ( x) Média ( )Raixa

Pedrirthns/Sltr, cm 02 clc j:rnciro de2025

^ $ffi"ffi #"2 -.-^mn^rraÍ
DIREroti,A Do "lraüiúEN,'o 

ADMINISTRATIVo

'?i #ii' ; ffi :e 
fY tr o": 9 F!,

ffiíff:'íroi{ilúszsr ffi;'ffiI -i 
a-í o ü" s; s ii a t s z s z

QUAN'I'IDAI)I'I DIt sEltvlÇos A sIrR coN'rRATADos

DescriÇão
3.000,00 36.000,00
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.,nffi",
o presente documento visa analisar a viabilidade da presente contrataçã0, bem como levantar os elementos essenciais que

servirão para compor o Termo de ReÍerência, de forma a merhor atender às necessidades da câmara'

1. l.DADOSD0PRocEsso

setor Requisitante (unidadelsetorlDepto): Diretoria do Departamento Administrativo

Descrição da necessidade:

A .ÂIJTARA iJruNrcrpAL DE 
'EDRTNHA.]'E, 

neoessita oy9 s-ejam exeoutados serviços técnicos especializados

referente a social mídia e fiansmissão de vide";;;;í;r ,oóiui, oin*r"ãr r.rsos plenfuias' desta casa Legislativa'

2. JUSTIF1SATIyA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃg (Aú' 18, §1o' I da Lei no 14'133120211t

A contrataçâo de serviços de serviços tecnicos especializados.referente a social mídia e transmissão de video nas

redes sociais durante as sessõs plánárias. desta Casa Legislativa"

As necessidades da administraçâo pública são imprescindivel que a área de informática conte com sustentação administraüva

e oDeracional, a partir do redesenho o. pror.rror,"ã;rt#;f.*atizaoo, íuios de trabalho, padronizaqáo e adoção de

paàmetros e de banco de dados único'

JusüÍica-se pois, a contratação de serviço especializado para orientar.às atividades dos servidores da câmara municipal na

rearização de atos , prrãã*àntos adequádo, x nàrr* atuais determinadas, para fins de controre e planejamento

administraüvo, organização dos procedimentos inteiios ôuJresuttarao na boa execuçâo da gestão pública'

Diantedoexposto,acontrataçãodeserviçosdeasserviçostécnicosespecializadosreferenteasocialmídiae
transmissão de video nu, ,rOó, sociais Or.unt"ã, ,.ssos ptenarial dtt*:::?i9::'::t:lii:?[:11Í:ri.1lE1fr 

;][?
l#j#,ffiff:'ffi:lf,iüffi;:ãffiffiffi:;ifffi[i,ffi];ffi0ü:üúánie,trãnsparenieeresponsáver 

Éumpirar

essenciat para a boa gou.rr"#ç, á parão desenvolvimento sustentável dos Municipios'

g. DEMoNsTRAçÃo DA pREvrsÃo DA coNTRATAçÃo No PLAN' ANUAL (Art' {8, §ío,'ll da Lei

no14,133/2021):

A presente confatação estf opvigta ry 
pralo de contataçôes Anuar (pcA) eraborado em 2024 para o exercicio de 2025, em

conformidade com o principio do planejamento'

4.LEVANTAMENTODEMERCADO(Art'18,§ío,VdaLeino14'í33120211:

o presente tópico busca examinar as opções que o mercado oferece para o atendimento da necessidade da Adminisfaçâo'

"s- 
06 - CENIRO - CEP. 4VéCU-wv - rEu^tt\', ',^a'

CNPJ. 32.7 45.846/A0u -47

E- M At L : iam arav e re a d ore s pe d rÍ n h as@h otm ai l' co m



ffihistoricodosMunicipiosSergipanos,bemcomoomercadocomtaldemanda'

Historicamente,asadministraçoesmunicipaisdePrefeituras'Fundos'tOT:?'*t#,T":,:"*:ãJJl'1"1H::li:5lHistoricamente, as administraçoes munlclp''t u: l ãi'o,liiu e transmissão de video nas redes

Hif*Hrií'fl:::§üilfi:i;J"ffitTffiü,',?ffiüT;üBÍ,ilil;;;.;;;urrop,ii,t 'oere,ãã'tademanda
Da consurta rearizada, foi idãntificado que apenas o üíri.ipir J*i nracaiu, capitá oà Éshdo, possui uma modelagem que difere

dos demais, possuindo contabiridade própria, com profiisüiais oo quauío permánànte, bem como outros servidores exercentes

de cargo em comissão'

os demais Municipios, câmaras e Autárquias pesquisados possuem contratos com os principais escritórios de serviços técnicos

especializados referente a social ,nidiu 
" 

t.anrn irrào de video nu, ,.J"' sociaís durante as sessõs plenárias do

Estado de SergiPe.

os escritórios têm em sua estrutura proÍissionais especiarizados, com expertise na prestaçâo dos diversos serviços

adminisfativos necessários ao funcionamento do Órgão'

Desse modo, entendemos que a única alternativa para satisfazer à necessidade da Administraçâo e a conÜatação de escritÓrio

especializado de ,**içor'tãni*, "rp."idir"d;* 
;;;rri" a social mídia e transmissâo de video nas redes sociais

áuturt" as sessõs plenárias' desta CasaLegislativa'

ESTADO DE SERGIPE

CÂSR I-rOISIRTIVA VEREADOR

nnõÁLoó FoNTES Do NAScIMÉNro

5 . REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃo (n*. 18, §10, lll da Lei no 14,133120211:

5.1. Descrição dos requisitos

5. 1.1 Qualifrcações lécnlcas da Empresa

* Registro e Regularidade: A empresa deve estar devidamente registrada para ter regularidade fiscal e trabalhista'

* Experiência comprovada:Apresentarporsólio deserviços prestadosaÓrgâospúblicosou similares, comprovando experiência

na área de informáüca"

. Ceúificações: Possuir certificaçoes relevantes de seus empregados, que atestem a qualidade dos serviços prestados'

5.1.2 EquiPe técnica

, Formação Acadêmica: A empresa deve possuir em seus quadros proÍissionais com formação em informática '

- Experiência profissional: comprovarexperiência anterior na prestação de serviços técnicos especializados referente a

social mídia e transmissão de video nas redes sociais durarúe as sessõs plenárias. desta Casa Legislativa'

5,1.3 Metodalogia de trabalho

* Descriçâo dos processos: Apresentar uma proposta detalhada sobre a metodologia de trabalho, incluindo prazo§ para

entrega de relatórios e serviços.

* FerramentaS e Sistemas: Descrever as ferramentas e softwares cOntábeis a serem

compativeis com os sistemas da Prefeitura, se for o caso'

5. 1.4 ProPosta Financeira

" Apresentar uma propostaÍinanceira com detalhamento dos serviços ofertados'

- cEP. 49350-000 -
,NPJ . 32.7 45.846/0001 '47

E- M At L: c am arcv e re ad ores p e d rí n h as@h of m aí l' c o m

uülizados, garanündo que sejam
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISIáTIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO
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I

epagamentoeposSivei5penalidadesemca§odedescumprimentode|

prazos ou qualidade dos serviços' 
uç Pqvq,rvrrrv r-"-''- - 

I
I

5.1.5 Documenfos de habilitação I

* Deve ser exigido da empresa a apresentação de documentação relatiyg a Habilitação Jurídica, QualiÍicagão Técnica' 
I

eualiÍicação economico.li"nrrã.ir, ô negrlaiioaoê tit..l, .oti,i e trabalhista' 
]

5.2, Natureza da Contratação:

* pela sua natureza, o serviço objeto da presente contratação possui natureza continuada, devendo ser contratado com duração

plurianual, com possibilidade de pronogaçâo'

5.3. Duração lnicialdo Contrato:

* A duração inicial do contrato deverá ser de 1 ano, fazendo coincidir com o mandato que se inicia, podendo ser prorrogado atê

n rimita irtriti,ln na Lei No 14.13312021 (atualmente, 10 anos)'

6. EsIMATtvAS DAS euANTtDADEs pARA coNTRATAçÃo (lrt. í8, §10, lv da Lei no 14'133í2021):

A contratação deve abranger os serviços tecnicos especializados referente a social mídia e transmissão de video

nas redes stciais durante a-s sessõs plenarias. desta casaLegislativa.

02. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO (Art. 18, §ío, Vl da Lei n" 14'133/202í): 
I

o valor eEtimado da futura contratação foi obtido considerando os valoreg da atual conÚataçâo.do Órgão' Entretanto' 
I

deve.se considerar a defasagem dos pregos aú;d;úãrinoo o interuato detempo entreã úftimo reaiuste eos dias 
I

atuaig, bem como o acréscimo de serviços n*tttatiot pti" o novo conÚato' 
I

Na pesquisa de preços a ser efetuada no Termo de ReÍerência, deve-se observar o disposto no Art 23, § 4o da Lei No 
]

14.133t2021:

§ 4o Nas confilaçÕe§ dirêtas por inexigibilidade ou pordisp^ersa, quando nâoforposslvelesümar

o valor do objeto na forma eitaOetecúa nos §§ 1à, 2o e 3] deste arligo, o confatado.deverá

cçmprovar previamente que 0§ preços esiào em conformidade .com o§ praticado§ em

contratações semeriiánies Oá oúietôs de mesma natureza, por meio da apresentaçâg d9 pt4s

fiscais emitidas para outos coátratantes no period9 de atê 1 (um) ano antedor à data da

confatação pelaAdminisfaçã0, ou por oufo meio idÔneo'

salientamos que a presente demanda não enconta compeüção viável, sendo contatada por dispensa de licitação' sendo assim'

não cabe Íazer comparativo de propostas de rorneceãáier últintos, na esteira do disposto no Ari. 23, §4o da Lei No 1 4'13312021 '

I o ,ato,. estimado para a futura confatação é de R$ 36.000,00 (finta e se's míl reais), para 01 (um) ano, apesaÍ de constar no PCA

I Phno de Confattrões Anual).

08. DESCRTÇÃO Ol SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §10, Vllda Leino 14'133120211:

*A presenÍe contratação envolveos seruÍços tecnicos especializados referente a soçial mídia e transtnissão de video nas

redes sociais durante as sessõs plenárias' desta Casa Legislativa'

;1 ) serviços tecnicos especializados referente a social midia e transmissão de video nas redes sociais durante as sessõs

YTSSA ALVARODE
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ESTADO DE SERGIPE

CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

plenárias. desta Casa Legislativa'

10, DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art' 18, §1o,lX da Lei no 14'133/2021):

com esta contratação, a câmara pretende executar o seu orçamento com.eficiência' eficácia e efetividade' contando com 0

suporte de empresa especializadã. o conlato grrrntiii unia metnor utilização dos recursos do Ôrgã0, sejam humanos'

nnãr.áiror, maieriais, tecnologicos ou outro, de qualquer espêcie'

Atuando desta forma, o Órgão garante uma entrega der serviços de mais qualidade à sociedade'

11. PR.VIDÊIIcIRs A SEREM ADoTADAs PELA ADMINISTRIçÃO PREVIAMENTE A CELEBRAçÃO DO

CONTRATO (Art. 18, §10, X da Lein014'133120211:

considerando que, atualmente, a câmara executa confato de natureza semelhante, deve-se atentar para a transição contratual

ãã gãiiao, especialmente se houver mudança na empresa prestadora dos serviços'

Deve-se considerar ainda as providências de início de gestã0, especialme_nte.com a necessidade de capacitação de servidores,

ãp*..tàia. àa equipe Oo ãicritorio de assessoria e ionsultoria, definição das formas de contato etc'

outro ponto a ser considerado diz respeito aos sistemas utilizados pelo Órgâ0, que devem ser informados ao escritório contratado'

para os trâmites relativos ao início do exercício'

í2. CONTRATAçÔES CORRELATAS EIOU INTERDEPENDENTE (Art. 18, §1o, Xlda Lei no 14'133120211:

Não haverá contrataçÕes correlatas e/ou interdependente com o objeto da conbatação em reÍerência'

úEssn ALVARo DE
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ESTADO DE SERGIPE
cÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTÉS DO NASCIMENTO

§'\x,.ffi,*P
Diretora do Departamento Administrativo

13. DEScRtÇÃo DoS possívrts tMpAcToS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MlrlGADoRAs (Art' 18'

§1o, Xll da Lei no 14.133/2021):

No caso da confatação de prestaçâo de serviços desta natureza e especificidade, não há possiveis impactos ambientais a serem

tratados, não se aplicando neste caso concreto'

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §10, Xlllda Leino 14'133120211:

com base nos elementos anteriores do presente documento de Estudos Preliminares realizado por esta Equipe de

Planejamento, DECLARAMOS que:

( x ) É vlAvEL a contratação proposta pela unidade requisitante

( ) NÃO É Vnv* a contratação proposta pela unidade requisitante

A Equipe de planejamento identiÍicada abaixo chegou à conclusão acima em razâo do(s) seguinte(s) motivo(s):

considerando o que foi tratado neste documento a respeito da contrataçâo de empresa especializada em informática

a referida contratação *àiir*. necessária, téànica e economicamente viável por diversas razÔes que envolvem o

cumprimento oas exigcnciàs rãàais, a eficiência na gestâo publica, a redução de riscos e a otimização dos recursos

financeiros.

ffiDEDAEQUlPEDEPLANEJAMENToPARAELABoRAçÃoDEcoNTEÚoo0o
DOGUMENTO:

certificamos que somgs responsáveis pera eraboração do presente.documento que materializa os Estudos Preliminares

da presente contrat4âo ãii,áãã t,*'contzudos previstos no art' 18 da Lein'14'133/202'

Encaminho a0 setor competente para providências'

PEDRINHAS/SE, 02 de ianeiro de 2025'

AS, OO- CENIRO_ CEP,4935U.UUU-
cN PJ. 32.7 45. U6/0001 -47

E-M At L: cam aravereadorespedrinfias@ h otmail co m
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ESTADO DE SERGIPE

cÂsÁ lgctslRrvA vEREADoR

nnóÁioóioNrÊs Do NASoIMENTo

TERMO DE REFERÊNC|A

Órgão: A CÂMARA MUNICIPAL DE PPEDRINHAS',SE

UnidadeDemandante:DIREToRIADoDEPARTAMENToADMINISTRATIVo

,bjeto: serviços técnicos especializados de natureza predominantemente de serviços técnicos especializados referente a

social mídia e transmrssão de video nas redes ;;;ildt"te as sessõs plenárias' desta Casa Legislativa'

1) Socialmidia
^2i Transmissão de vídeo ; . . --t-ãi punticaçao nas redes sociais as sessões plenárias ;

1.2 o contrato tem o prazo de vigência de 1 (um) ano contados a partir da divulgação do extrato/termo de contrato no Diário

oÍicial do Municipio/pNcp como condição indispensável para a sua eÍicfuia, em conformidade com art' 176' parágraÍo único'

I da Lei n. 14,133/2021, vigOrandO ate 31 de dezembro de 2025, podendo Ser proÍTogado, mediante termo aditivo' de acordo

com os procedimentos previstos na Lei, e autorizdo formalmente pela autoridade competente'

1,2,1 Antes de íormalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal e

trabalhista do contratado, consultar o cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e suspensas (ceis) e o cadastro Nacional de

Empresas punidas (cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade e de impedimento, juntandeas a0 processo'

os requisitos para a presente contratação consistem na relação de condiçÕes necessárias para a celebração do contrato' Para

tanto, a empresa a sercontratada precisa demonstrar a regularidade quanto aos documentos de habilitação exigidos nos artigos

66 a 6g da Lei 14.133 12021,bemcomo outras condições inerentes ao objeto do contrato'

A Habilitaçâo JuÍdica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação

a ser apresentada por ele limita-se à comprovaçâo de existência jurÍdica da pessoa e, quando cabível, de autorização para 0

exercício da atividade a ser contratada. Nesta contratação eta será comprovada mediante:

3.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual'

1.2

cN PJ. 32.7 45 -846/0001 -47

E-M Al L:, am arave re ad ore spe drí nh a s@h otm ai l' co m

A presente contratação obedecerá ao disposto no inciso lll, alínea "c'do artigo 74 da Lei no 14'133/2021' bem como aos demais

lormativos municipais, tendo como fundamento a conclusão dos Estudos Técnicos Preliminares constantes deste prmesso de
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3,2 Ato constitutivo, estatuto 0u contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e'

no caso de sociedades por açôes, acompanhados dúocumento§ de eleiçâo de seus administradores'

3.3,lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio'

3,4 Decreto de autorizaçâo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais' e ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo àrgão competente' quando a atividade assim o exigir'

A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante:

3.5 Prova de inScrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ'

3.6 prova de inscriçâo n0 cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadasüo de contribuintes municipal'

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a0 seu ramo de atividade e c0mpatívetcom o obieto desta licitação' com

seus respectivos prazos de validade em vigor'

3.7 prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida coniuntamente pela

Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fzenda Nacional, naÍormade leiespecifica;

3,g prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual elou Municipal do domicílio ou sede da licitante' ou outra

equivalente, na forma de lei especifica;

3,g Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão Negativa de Debitos Trabalhistas), na forma de lei especifica;

3.10 prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia porTempo de serviço (cRF), demonstrando situação regular

quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na Íorma de lei especificai

^11 Declaração para Íins de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 70 da constituição Federal, que não emprega

menor de dezoito anos em üabalho noturno, perigoso ou insalubre e que nâo emprega menor de dezesseis anos;

A Qualificação Técnica será comprovada mediante:

1.12 -comprov4ão que o profissional 0u a empresa possui conhecimento têcnico e experiência prática na execução de

serviço de características semelhantes com o objeto da contrat4â0, mediante apresentaçâo de Atestados ou certidôes'

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para a prestação do serviço e que seja

pertinente e compatível com o objeto;

3,13 - Acervo técnico da empresa e da equipe técnica, visando a comprovaçáo de que o contratado detem habilitação e notoria

especialização decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicaçÔes, organizaçã0, aparelhamento, equipe

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

reconhecidamente adequado à plena satisf4ão do objeto do contrato'

ffielrAq 06 - cENrRo - cEP. 4e35o-oou -
cN PJ. 32.7 45 - 846/0001' 47
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ESTADO DE SERGIPE

CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

ARôALDO FONTES DO NASCIMENTO

AHabilitaçãoEconômico.ÍinanceiraSerácomprovadamediante:

3.14 balanço patrim.nial, demonstr4âo de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos

exêrcícios sociais;

3.15,1 lndice de liquidez corrente maior ou igual a 1;

3,15'2 lndíce de liquidez geral maiorou igual a 1;

3,15.3 lndíce de solvência geral maior ou igual a 1;

3.15.4 declaraçã0, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos

,^. índices econÔmicos mima previstos'

3,15 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da contratada, ou no site do Tribunal de

Justiça do Estado do domicílio da contratada'

4.1, O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no

14.113, de z0z1,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14'13312021' arl"

115, caput),

4.2. Émcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no 14'13312021' arl'

115, §50).

ã,3 Efetuar a prestaçâo dos serviços, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de ReÍerência'

acompanhado da respectiva nota fiscal,

4.4.Nãoseráadmitidaasubcontrataçâodoobjetocontratual.

u.o - *,oDELo DE GESTÃo E FrscALrzAcÃo Do coNTRATo l.rt. 6o.in.' XXlll .lin.' "f" dt Lti n' 14'133/2021"

5,1 Nos termos do art. 1 17 da Lei no 14.1llt2oz1 ,será designado representante para acompanhar e Íiscalizar a execução dos

serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário

à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis

5,2 A Íiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros'

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitÓrios, e, na ocorrência desta' não

S. 06 - CENTRO _ CEP' 4gJCU.UUU - TEUÁí|\N^O'
c^lPJ. 32. 7 45. 846/00 01 - 47
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ESTADO DE SERGIPE

CÀSA LEGISLATTVA VEREADOR

ARõALDO FONTES DO NASCIMENTO

6.í Condiçôe§ de Pagamento:

6.1,1. os preços ofêrtados devem ser apresêntados com a incidência de todos 0s tribut's, encargos trabalhistas'

previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a

realização dos serviços, inclusive a margem de lucro'

,^.ô,1.2 - Os pagamentoS Serão eÍetuados até o 5o dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços' mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

a)Nota(s)Fiscal(is)correspondenteà(s)Ordem(ns)deserviço,atestada(s)eliquidada(s);

b) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estaduat, Municipal' FGTS e CNDT;

6.1,3 - 0s documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço a Travessa Alvaro de Freitas'

no 0ô, Bairro centro, em pedrinhas/sE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do

contrato serão encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatorÍa de

credores;

6.1.4 - o pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronolÓgica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispôe 0 art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n' 4.320/1964 e art' 141 da Lei no 14'13312021'

.r.1,5. os valores contratados serão reajustados apos deconidos 12 (doze) meses da data do orçamento a que se refere a

proposta,utilizandooíndice|PCAdolnstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística.IBGE'

6.1.6 poderá ocorrer a alteração dos preços, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato' nos termos

do art. 124,11 
,'d,,, da Lei n" 14.133/2021, desde que demOnStrado, por parte da contratada, alteração substancial nos custos'

em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado'

parágrafo único. o pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual pronogaçâo;

ô,1,7 o praz. para resposta ao pedido de reequiríbrio econômico-Íinanceiro será de 10 (dez) dias, contado da data do pedido

com a respectiva documentação'

implica em corresponsabiridade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com arL 120 da Lei no

14.13312A21

6.0 coNDnÔES DE PAGAMENTO {art.6o. inc. xx|ll alinea 'rg» da teino 14'í33'/2021t:

06_ CENTRO - ÇEP, 493§U-UUU _

}NPJ. s2.7 45.846/0001 -47
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTÉ§ DO NASCIMENTO

14.133120211:

7,1 o prestador de serviÇo deverá ser selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitaçâo' com

fundamento na hipotese do art, 74, inciso lll, alinea "c" da Lei n.o 14'13312421;

7,2 Trata-se de um serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, cuja seleçâo do prestador de

^ serviço será feita mediante comprovação de notoria especializaçã0, em atençâo ao § 30, do art' 74 Lei n' 14'133/2021;

7,3 As exigências de habilitação jurídica, Íiscal, social e trabalhista, qualificação técnica e habilitaçâo econÔmico-financeira

são as usuais para objetos desta natureza, conforme disciplinado no item 3 deste Termo de Referência'

8.0 REQUISITOS DA PROPOSTA

8.1, A proposta deverá apresentar planilha discriminativa contendo:

a) nome do representante legal da empresa;

b) especiÍicaçÕes detalhadas do objeto, quantidade e prazo de execuçâo;

c) valor unitário e total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso;

d) prazo de validade da proposta, não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias;

e) dados bancários da empresa, tais como número da conta corrente, agência e nomê do banco onde será efetuado o

Pagamento;

0 CNPJ, telefone, endereço e e-mail;

g) assinatura do representante responsável'

8,2, A ProPosta deverá conter ainda:

8,2.1. Valor Total que será eÍetuada em 12 (doze ) parcelas, cuja composição se dará da seguinte maneira:

a) 12 doze) parcelas mensais, referentes a prestação de serviços de assessoria e consultoria em gestão públical' no

valor em reais, cada uma;

g.3. A empresa deverá apresentar ainda que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao

cumPrimento integral do objeto;

8,4 A apresentação da proposta implica na obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nela contidas' assumindo o

proponenteocompromissodeexecutaroobjetonosseustennos'

S. 06 _ CENTRO - CEP. 4VJCU.UUV _ TEUÍ\I'\I I^V]
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E-MAIL: camaravereadorespedrinhas@hotmail com

6.2 Garantias exigidas:

ô,2,1 , Não haverá a exigência da garantia da contrataçâo nos termos do art. g6 e seguintes da Lei n0 14'13a2au '

,.0 
'O*MAS 

E CR,,ÉRIOS DE SELECÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO ('fr' 6O' iN'' XX'II 
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8.5. Além dos pontos acima, a empresa

necessárias para a prestaçâo dos serviços'

ESTADO DE SERGIPE
CÂSR UEOISURTIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições

g.1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a mantersigilo

de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em decorrência da execuçâo do

contrato. A contatada deverá ter ciência da existência da LGPD e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos

ao disposto na legislaçâ0, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados'

PedrinhaslSE, em 02 de janeiro de 2025'

Diretora do Departamento Administrativo

AS, 06-s- 06- cElvIRO- çEt',. 4vJou'vuv'rEU'\t'at t^v'' ]NPJ. s2.745.846/0001-47
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pelas razóes de fato e de direito expostas na fase inicial do processo, a demanda Íoi considerada como um serviço técnico

especiarizado de natureza predominantemente interectuar, exigindo um proÍissional ou empresa de notÓria especialização' cuja

especiaridade decorre de desempenho anterior, estudos, experiência, pubricaçÕes, organização' aparelhamento' equipe

técnica ou outros requisitos reracionados com suas atividades, permita inferir que 0 seu trabalho ê essencial e

reconhecidamente adequado à prena satisfação do objeto a ser contratado pela cÂunm MUNI.IPAL DE PEDRINHAS'ISE'

^ sendo essa a melhor sotução e acapaTde satisfazer as necessidades dos setores demandantes'

Após o revantamento rearizado no mercado com reração às empresas do ramo pertinente aos serviços de assessoria e

consurtoria púbrica, vimos soLrcrrAR à empresa 5i.G45'8G0 ANToNlo GUILHERME GUIMARAES cALtsTo' a

apresentação da sua proposta de preços, os documentos de habiritação jurídica, Íiscal' social' trabalhista e econÔmico-

Íinanceira, bem como os documentos que comprovam a sua quariÍicação têcnica para a realizaçâo dos serviços de lnÍormática

conÍorme requisitos previstos no Termo de Referência em anexo, visando avaliar o atendimento da empresa ao disposto no

art. 62, c/c art' 74, ambos da Lei no 14'13312021'

Pedrinhas/SE, em 02 de janeiro de 2025'

,i
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Certificado dq G.ondrçê"r de

M i croe, P."áilãeãôt I rúí'ai d ual

§rnPresârlo{a} GPF

089.264.945-35
Nome Civil

ANTONIO GUILHERME OUTMAMES CNSIO

Data de Abertura

01t0812023CNPJ
51 .645.860/0001-13

Nome EmPresarial

51,645.860 ANTONIO GUILHERME GUIMARAT--.

CaPitalsocial
2.000,00

:JALISTO

Data da Situação Gadastral

01t0812023Situagão Gadastral Vigente

ATIVA

Y.md*reça tornercial

CEP
49350-000

{ 'rro
bÉurno

ili'âíffis= vrErRA Dos sANros

MuníciPio
PEDRINh!ÀS

Número
06

UF

SE

Situação Atual

Énqrãotroo na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
:''lr:içiz.r

C iiuúi 2023Período
1o período

Àtividades

Forma de Atuação

Em local fixo fora da loja' Estabelecimento Íixo' inte"êt

OcuPação PrinciPal

Fotografo(a) indePendent

ffilefi:1ffi'Ju1J:Illloorçao de fotosrrrfias, exr:eto arirea e submarina

Ocupações Secundárias

Filmado(a) indePendente

Editor(a) de vídeo, indePendente

Comerciante indepe-ndente de artigos

f-oiáóráficos e Para filmagem

Fotografo(a) aéreo indePendente

Àti,. i'1,:rdes Secundárias (CNAE)

1a20'rl}4- Filmagem de festas e eventos
'r:.ttt.'':tee-Atividadesd-eú;A;"*lt*:rl;ffi 

f"':""n:?ll?ÍiderrÍdeos
t. cÉ ;;ío9tâFílas de lel€

4 r 13'ril08 - Comércio vareiista de artigos fotográficos e para

f illt!1í-;.;+ÍTl

i,t[A-()fiZ- Atividades de proCução de fotografias aéreas e

sribm i,,"inâs

ffi
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Decraro, sob as penas da rei, que conh_eçoe ate*do aos requisito,s-regais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura'do

Município paÍa ao,.pllrã"ü-emissaó 9:tiã 
J-ú"unç, 0""Éírr"ãÃrnto,,gglpreendidos 

os aspectos

;;,ã;i;;, àmbientais,Íli"llil,lii"Xi,;"i;:T,:âi*;ill,kr"" m#"#"J',J:5i"Ji:I§li3':Xfi:lH:::)o
ao uso de espa.ços p-Tll"ifi*À"J, 

oor referidos requisitos; " 
0,"-"'31"^;,].I:".:"ffi;;ipio'poderão acarretar o

oara fins de verificação àíãf."*an.i" oo"^,áíu"rTio*'r"qri.itàu; " 
ol"r"ã' ããú ut p"n'= da lei' ter ciência de qut

:::"ffi[in:":xs,:'dfrl'*:ij Éà1;t''$§,[?Ur.ffi,T*""5fl'J'Jir':[",1l,Y"1]"ü-iü;; 
e Lcença de

Funcionamento'*

Termo de Giência e Responsabilidade 
r':orn Efeito de

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de rogistro da empresa'

EStecêrtificadocomprova.aSinscriçóeS,alVará,l'"",,":.ã,il,ij:::""il1,,.ü:.hi.},:m"::::
'o 

",ããi 
rç* está 

"ondicionada 
á m:?i8:;Ji;:':'.n*ãã" )orô, do comitê p

Certificado emitido com base 
lii"ni"'ãr - 

"Ot'r.e da Legalização de EmPresa

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



CAR.TA PROPOSTA

DESTINADO A CAMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE

Venhopormeiodesteapresentari?GARTAPRoPoSTA,referenteasocial

mídia e transmissão de vídeo nas rerdes sociais durante as sessÕes regislativas'

nosdiasdeterça-feiraequintat'eir.;rdaslghateas2lh,peloperíodode12
(doze)meses,duranteoexerciciodeZoH|deacordocomaSespecificações

constantes do pRocEsso, caso rraja interesse em contratar segue anexos os

documentos em nome de

ANToNloGUILHERMEGUIMARA,EScALlSTo,residentedaRuaJoséVieira

dosSantos,no06,Pedrinhas/SE,inscritonoCNPJ:51'645,8ô0/0001-13,

VALIDADE DE PROPOSTA DE. 12I,DOZÊ) MESES

vALoR DO SERvIÇo: R$ 3'000',01i íJRÊs MtL REAIS)

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2A25

ANTONIO GLI(UHÉ,i,í''fiE GUIMARÃES GALISTO

PFI,')PIETÁRIO



CARTA PROPOSTA

DESTINADo A cAMARA ttrtuNlctpnl DE PEDRINHAS/sE

VenhopormeiodesteapresentaraGARTAPRoPosTA,referenteasocial

midia e transmissão de vídeo nas redes sociais durante as sessôes regisrativas'

nosdiasdeterça-feiraequintafeiradaslghateas2lh,peloperíodode12
(doze)meses'duranteoexercíciode202Sdeacordocomasespecificações

constantes do pRocEsso. caso haja interesse em contratar segue anexos os

documentos em nome de

ANToNIoGUILHERMEGUIMARÂEScALlSTo,residentedaRuaJoséVieira

dosSantos,no06,Pedrinhas/SE,inscritonoCNPJ:51.645.860/0001-13

VALIDADE DE PROPOSTA DE 12 (DOZÉ) MESES

vALoR DO sERvlÇo: R$ 3'000',00 oRÊs MIL REAIS)

Pedrinhas/SE, OB de janeiro de ZAZ\

ANTONIO GUILHtsI?'ME GUIMARÃES CALISTO

PRCPIETARIO



Pâ!, j.ria .i.

I]CDHI{ JUfiÍC,tÂRiCI
.,, 1,,irc';t ro "1"RAl3ÀLtIo

l.J',.J"' -;.\-'

Nome:51.645.860ANToNIOGUI;,HERMEGUIMARAESCAI,ISTo(MATRIZE
FIT,IAIS)
ã*nr: 51. 64s '860looo:L-l-3
ã.taiuao tt' t L28g83o/2025

ilfi::3:",i ,or','oor)'r'rZ'uul iãr':;::;:-e oitenta) dias' contados da d'ata

de sua expedição'

certif ica-se que sr-.64s.g60 Àrr.ToNro Gurr'HERME eur[ÍARAEs cÀr'rsro (MÀTRrz

E Frr,rArs) , iiscrito (a) no CNP'J sob o 
-"" 

51' 645 '860 lOoo1-13 ' wÃo

coNsrA como inadimplente no Banco 
-NacionaI de Devedores

Trabalhistas '

CerLidão emitida com base nos arts 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, ,.'.""ã,,tados pelas l,eis nS.o L2.440/zoLL e

1.3 .467 /2017, ; ;o-oto oa/;;;Z d'a'::"j'á' 2L de janeiro de 2022 '

osdadosconstantesdestaCertid'ãosãoderesponsabilidadedos
ttin.rrni" do Trabalho ' - õavri Áãa atesLa a empresa em relação
No caso a" p-tssoa jurídica ' a Certidão atesLa a empr(

a todos os seus estabele.].*',...,tos, agências ou f iliais.

A aceitaçao-áã=a" cert L;à, condiciona-se à verifícaÇão de sua

auLenticidade no po'ttf- ao Tribunal Superior do Trabalho na

Internet tf'ttp z / /www 'tst ' jus'br) '

ãertiAao emitida gratuitairterlte'

TNFoRMÀçÃo ruponTAlitTE .-1 rnrahalhistas constam os dados

Do Banco í"tio"1 de Devedores Trabalhistas "o1

neCessáriosàid.entificaçãodaspessoaSnaturaisejurídicas
inadimp}errtesperantea.JustiçadoTrabalhoquantoàsobrigações
estabelecidas em senteon'"-lll'ãà::tt:'-i transitada em julgado ou em

'acordogjudiciaistrabalhistas,inclusivenoconcernenteaoS
recol-himentos previdencjári?l:^--1, honorários' a custas' a

emolumentosouareco}himenLosdeterminadosemlei;olldecorrentes
deexecuçãodeacordosfi.r.,nadosn.',,,..oMinistérioPúblicodo
Trabalho, comissão de 

"".JL:,-ação 
Prévia ou demais títulos que' PoÍ

disposiça"-i"g"f ' contiver f'orça executiva '

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉgTtOS TRABAI,HISTAS

:tgí.'í;liiÍiL, ' 1 1 rll'r''183t ' 1'':s ' lrr



EECf;ETÀRIÀ DE

ÊÉTADü ÉA FÂiÊHOÀ #ffim#lHH

Natureza Juridica: EMPRESARTO (INDIVIDUAL)

Atividade Econômica: ATT''DADES DE pRo,uc^o DE F.T.GRAFIA=' ExcETo AEREA E *UBMARINA

Endereço: 104 RUA - JOSE VIEIRA DOS SANTOS - 6

CENTRO . PEDRINHAS . CÉP:4935OOOO

certiÍicamos que, até ? 
pr?:."-1§,1:ti:l3l,i,Ii?1"-?3i3Iffi i111ffJX?[.*t"ffâ1ã? ãX31ff'?i"oeÍerente 

a

impostos, taxas oi ffi]i*;J.;,inistrativlSi?;;ã;à;â 
rurJ.iãã É;àjl;" dii'eito ou úorur ciuaisquer dívidas que

t"t":;::;:ffi::1," 
rnternet nos termos da porraria No 283 de 15/0212001, vátida por 30 (trinta) dias a partir da

data da emissão'

A presente certidão emitida em 0g/01/202s às. {0:14:2g, vátida atét 07t0ztz02s deve ser conferida na lnternet

no endereço *ú;ã;iã.àor.ur pelo agente recebedor'

Aracaiu, I de Janeiro de2025

Autenticação: 202501 0BOSEFC0

lnscriçãoEstadr'lal: 27'196'37?-:l

Razão Social: 51'645'860 ANTONIO GUILHERME GUIMARAES CALISTO

CNPJ: 51,045.860i0001-13

ogtÜlt2o26 10:14:30

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N' {{996 12A25



HilmlfÊ:lâ'rá{ri;íIsxiNBr?'T'T^

ceRrloÃo NEGATIvA oe oÉeffollfrtil1?i,Aos rRlBuros FEDERAIs E A oívroe

üfrHÍ 3l :3Í3.33&#lolu 
o Gur LH ERM E G UTMARAES cALr sro

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar. e inscrever quaisquer dívidas de

responsab,iaaoe o^o üeiiJpl"'i'ã'"*',myntrt-::ffi:í:",m'lfüi*= fi'Tti'#:':i.i
não constam pendências em seu no-me' relÍ

da Receita rederat'àãã'"tir lnral "."i'i"'üã;;;; 
oivioà'-Àiã Jà uniao (DAu) junto à

;;Àã;;r-oerat aa Fazenaa Nacional (PGFN)'

Esta certidáo é válida para o estabelecime,rtc matriz e suas firiais e, no caso de ente federativo' para

todos os órsáos 
" 
,ri5iriio,i";; ã, ,o*|,áiràãã ãi'"t' ' "r" 

u:"'iuo*, n.elere-13 ? 
situaçáo do

suieito passivo "" 
u*üiiãã;áÉJ"ãr,polfr'Iã;;s"l".ruti'"'àt 

tãntribuiçóes.sociais previstas

nas atíneas 
,a, a ,d, do parágrafo único do. "[l',i 

il'Gi"-o á'' 12' de 24 de iulho de 1991'

A aceitaçáo desta certidáo está 9ondj,lio1ada 
à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços'rrttp:llrtu]gàJ';i'ã 
<nttp:llwww' ogfn' gov'be'

certidáo emitida gratuitamente coq !3s9 
na portaria cotrjunta RFB/'GFN no 1 '751 ' 

de 211012014'

Emitida as 1o:oa:so'ioià-àã7r:ilzoi5 'ha"e 
data de BrasÍlia>'

Válida até071O712025'

Codigo de controle áá ce*iaao: FB49'4888-c8F7'6321

Qualquer rasura "" ";;;;lnvalidará 
este cl":cumento'



Certidáo No

62025

ffi
F32881 c5

ESTAôõ DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS

GERTIDÃO . NEGATIVA DE DÉBITOS

ruo"àffiio*ó ou't"ERME GUTMAMES cALrsro

Ítr
r'o-u Razão Social

Código

61 91

ffilicitaçãodorequerente,comascaracterísticasacimaeressalvadoodireitoda
Fazenda púbr ica Mu nici par pesquisar,' ":"':li:.:-*' j*:::' ll[," :1" ilffi:]TJ:[il," ff;
;;:::":':H1[ffit1T:],;il':"""ãffi l;;',;;;;" 

rêver os resistros tributários' não

constatamos a existência de débitos em nome do contribuinte'

Endereço

ry^,{^i ( BAIRR. MATAD.UR.) s/02 No 06
Cidade

Pedrinhas

IMPORTANTE

A aceitaçâo desta cer*dâoestí,;"Jj,§§:3lí.a:T*:#?3,1,"",:LXt;:#üfã:"'" ''Tt * ""**"'

ffiecnosTecnologia 
r' r'

0810112025
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§§TÂ}{} ÊE §HRÇII}§
M$NICÍTI{} }g FEDRINH.À§

s,{l}IN flTE f}À P REPA l?'à

ATE§TÀT}ü §E CÀPÀCIÜÀT}E TECNICÀ

{lerrificamüs, pâra os cievidçs fi'ns, que o Sr' ''{NTÔNIO 
{}UILHfrRME

üUIMÂRÃE§ CÀLI§'1g, .1*rid***r,t* registra<it: sob ,., Cllf; r1'"

089.264.945.35, cstabelelciclo fia, lltr:r D, fli. txl. Bairro J\,tatirdouttr,

I)eckinhaslSl:,CF,P:4!)'35{i-(]{i{},ti'etu<}u,'loi:criod''rcotl'tpreeudicit:cillrtl
ii.]/tli /2(.122até o presefite Íl1t)1l.tft1l0. a realiziu-:i1í) *§it'()$a cl'':s §erçiç''r5 qr-iais

sciam gcrcnci,.rrncntr: cir- mar.k.-"rirr':, ass*s:'+ri': r'i'" cr)mrr*icaçào' auciicvisuei c

rr.,rr3graíia. r\ execltçào das afrvidades tfan§Coffeu rte fonna satisfatória' norleilda

pela ertrita trbserr.ânc.ia çlos tetmos e clas r:findiçires estiptrlaclas n<: instrumeflt(')

ÇoÍtf.fafi]âl, nã0 se Çon$tâtânclo, n() Ç{}ntext() âpresenlâclo' qualqt}er re§$§tr0 que

po§§â tiuÍicitâf desabr:ntl à sua condut'a'

Pcrlrinlms/Stl, ü9 clc fevereiro de 2024'

FRANCECLEIDA
PREFBITÀ

PtÂ(.:Â I lilllllSÀI ,IX ) Al ,YI;.S (;()1.:5- {}Í{ .- (,i.,N I R(] * ('.};.P 49li{i.{l{x}.. !}i.,l)RiNl'.t45 /$I,,R( ilP}i.

(,sr, ti.i,ànlii)ào'' r x' :Y'1rlabit§$slp{eu*,ao-u's*}'br
l;a1rir; (?11) 31+: itlll



SUPERMERCADOS PRADO VA§CO}\ICEI'OS

r 3.086,04610008-93

cBR"flr I CADO DE CAPACTTAqI Ãc) Tt"cNtÇA

Certiticanro§.paraosclevicklsÍins,cltteoSr'ÂNl"ohIIoGUILHEIIMI1
GLJIMÀRÃgS Ca1,ISTO. cleviclamentc registraclo so' o cPI; ri" 089'264'945-j-5"

cst*,eleciclo na r.*a f). ,,, 06, bairro Ma.*tlou.,r:. Ijeclrinhasl'sE. cF.P 49350'000' etistua atci

o presente tl]onlerlto a reaiização exitosa dtls sen'iços clc get'enciamentCI de marketir-rg"

lssessoriaccoirrutricaçãoarrdiovisr'ra1e{btogr.aÍitt'.

A execução das atividades tÍrln§corre cle tbrma s;'ttisÍatirria, norteacla pela estrita

çbservânçia. dos temros s das condições estiprúaclas no instrum*nt0 Çontrotual' não se

'onstatando, 
no contexto apresentado, clualqucr registro qtle possa susçitar desahorro à

sria Lrçnduta.

Iledrinhas/Sll, 15 cle abril de 202'1

,/.* A



fur
CERTIFICA-DO NE CAPACIOANH TI{ChII CA

Cerdficamos, parâ os cleviclos fitls' clllc o Sr' aIrItÔNfO

GUILHERME iuiooonogs .êúISTO, crcviciarnenrc rcsisr*rrl, s'tr ,

CP[; n.., xsg.264.945-35, cstabrcleciclo Í1â Rrur I)' n" 0(r' ]3airro Nlrttrtdoutlo'

Pedri*haslsE, cI-iP: 49.35()"00('), efctua até . prcsente n:)()tr)clitt)' :I 1'e'ilizaÇ;i()

esit()sa clos seruiçOs clc gcrcÍlcri2rlllunto de marltr-'ring, assesst:rte dc: cotrtlttticitçii<i'

aucJiovisual e fotogr4fia'

A execução-das ativiclacles tlâllscoffc clc fornra saris[ntóril', nortcrtcla pclr

esuira ohservânçia dQs [r:rnlo,c e cias conrJiçiies cstipuladat, 'l' i:::1unlento

contÍatual, não se constâtilnclo, no context() apfesentaclo' qurtrltlr-re'r reglsir() quc

pos$â suscitat clesabono à sua concluta'

Pçdrinhas/SF:, l2 tlc ti:r'il r.1t 2tlJ"4'

*e-q"ffi-#
SO CI O AD IVI I NI STIT ADO 11
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.CURRICULT]M VITAE

NOM§: Antônlo Guillmrmc Suimaraes Calisto

§§T.{BÜ CtrVItr §olteiro

SÂTA DII NÀ§CIM§NTO; 03l$i/2001

ENPEREÇ{}: Rua D,06

ÇIIADE: Pçdriúas1§E

BAIRItCI: Matatlouro

FON§: (79) I9991-9583

E-MAtL: guilhernreg' 6969(Ír)gnrail'com

F

)r

', fim perlcita clrdem poclenclo ser aprescntados cittaudo

CmPfcrsji:t.

lrlrern sclicitados por cst.l cOnccituaila

t,rs( t()LAlttDADE,

l Asscssor de contulticação

Socinl N4íclia: Ilesenvolve c; planejantento com as estrtrtegias de nrarketing digital para

pre$ençâ online nas redes sociais.

Aucliovis*al: É resp6psável por criar e prodr-rz.ir çonteírdo rrrultirnídia. colllo videos' Íllrncs'

animtrções, e conteitclo grál.rco para clivcrsos fins, conlr) pgbliciclade, entretenimento'

eclucação e infclrrnação'

ASCTOM - prefbitura de Peçlrinhas, iiergipe: c)ompete à Assessoria de comttnicação prcstaf

assessot.anternto. estabclecer e implenrentar estrategias de comunicação. orgatrizeu eventos e

e,tr.cvis{as coletivas. pron}over o re lacionantento co}r a imprensa e olltros públic0s. alen'r de

auxiliar na comunicação interna'

lloteirista: ILesponsável por criar o roteiro cle vídeos. Íllmes entretenimento visual'

I)esenvolvendo a estruturÍr nân'ativa, cr:ianclo cliiüogos^ delir-reiam personagens c elaborattrt a

';1:ir):tr



sequência de everúos que cornpÕçm a histÓria. o trabalho do roteirista é lurrdamental para

est6rbeieçBr 0 enredo, nU t***, e 0§ cçnflito§ qu§ guiam a tramer s envolvem o público'

Assiste[te ile Marketing Digital: Serôncia, ftz o acompalúamento e pell§a em formas de

rnellrorar o,lesempenlro de vendas, ajuda em tarefas operacionais' implementa campanhas c

ações publicitfuias.

Fotogafo: Çapturo irnagens us&ndÔ unra çâmera' geraimente Çom o obietivtl de registrar

m{)montü§, ÇÇnter hiStóri*s, doeumentar eventos ou criar arte visual' 'frah;rlho eln ulllt]

rrarieclade <le campos, con10 rçtfatQs, paisagens. moda. fotograÍia de eventos'

a

^



ESTADO DE SERGIPE
cÂSR IEOISTRTIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

COmpnOVRCÃO or RreuolmrrurO ROS nrQUlSrOS oe HRntlmRCÃO

(aú..72,V, da Lei n" 14.13312021)

u nidade Demandante: Di retoria do Departamento Administrativo

Objeto da demandal sewiços técnicos especializados de natureza predominantemente serviÇos técniços especializados

referente a social midia e transmissão de video nas redes sociais durante as sessõs plenáT ias. desta Casa Legislativa'

1 - Lista de Verificação:

Documento

ffiúto; certificado de MEl, e outos'

Sociale Trabalhista:
soas Juridicas (CNPJ)

buintes Estadual ou MuniciPal

acional Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradori+Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

@aFazendaEstadual
Pror/a de regulartdade fiscal para com a Fazenda Municipal

Po de Serviços - FGTS

plidos perante a Justiça do Trabalho

e*pr*rçâ, qge@resa possui conhecimento

tácnico e expefiência prática na execução de serviço de características

semelhantes Çom o objeto da contrataçã0, mediante apresentação de

Atestados ou certidões, fornecidos por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que comprove aptidão para aprestação do serviço e que seja

pertinente e compatível com o objeto.

lnscnj: n-úrdem dos Advogados do Brasil

[e técnica, visando a comProvaçâo

de que o contratado detém habilitação e notÓria especializaÇão

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçÕes,

organizaçâo, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos

rêlacionados com suas atividades, deduzindo que o seu trabalho é

ã§?o - cElvrRo - cEP. 49350'040 - PEDruNHAs'
cN PJ. 32.7 45' 846/0001' 47

E - M At L : c a m ar ave re ad ores pe drÍ n h as@h otm ail' co m

FONE (7e)



ffiado à plena satisfação do objeto e que esteja

intimamente relacionada com a singularidade do objeto,

Deciaraçâ@ disposto no inciso XXXlll do Art' 70 da

Constituição Federal, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos

micas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consütuição Federal,

nas leis úabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleüvas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos

termos do arl 63, § 1o da Lei n'14'133121

BalarÇ. patt*gnial dernoútraçao de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) Últimos exercícios sociais;

1 lndice de liquidez corrente maior ou igual a 1;

2 lndice de liquidez geral maior ou igual a 1;

3 lndíce de solvência geral maior ou igual a 1;

4 declaração, assinada por profissional habilitado da área

contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econÔmicos

acima previstos.

@bre falência expedida pelo distribuidorda

sede da contratada, ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do

domicilio da contratada,

ESTADO DE SERGIPE
cÂsR uectsmtvA vEREADoR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

Após a apresentação dos documentos solhitados, declara-se a empresa 5í.645.860 ANToNlo GUILHRME GUIMARÃES

CALISTO, apta para a contratqão tendo em vista o cumprimento satisfatÓrio dos requisitos exigidos pela lei'

PEDRINHAS/SE, 02 de janeiro de 2025.

)ENTRO - CEP. 49350-000 -
]NPJ. 32.7 45.846/0001 -47

Presidente CPL

E-M Al L: cant aravere adorespedri n h as@h otm ail' co m

YESSA AtY, oq sata-ttatou

Paloma Santos de AzevetlÓ



ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEG ISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Termo de Contrato de Prestação Serviç0, que entre si Íirmam a CÃMARA

MUNICPAL de PEDRINHAS/SE, e a Empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

pelo presente instrumento particular de contrato, reuniram-se de um lado a CÂMARA MUNICIPAL de PEDRINHAS/SE,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 32.74534611nAU-47, com sede na Travessa Alvaro de Freitas,

no 06, Centro, na cidade de Pedrinhas/SE, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado

pelo seu titular, o Sr. JOSÉ ARONADISSON GolS DO NASCIMENTO, brasileiro, residente e domicilido nesta cidade, inscrito

^.noCPFsobonoXXX.)C(X.$C(.XX,edooutroladoaempresa,xxxxXxWxxxxxx,inscritanoCNPJ
nO XXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXIfiXXXXXXXXXXXX, NO XXXX, BATTO X)OXDfiX, NA CidAdE dE

XXXXXXXXX, Estado de )COCofiX/r}()Cü, doravante denominada CONTMTADA, neste ato representada pela Sr.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, sob o CPF n XXX.)fiDü)fi-XX, CRC/RG/SE no XXXXX, para o fim especial de

celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de inexigibilidade de licitaçâ0, com base na

Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 92, I da Lei n" í4.133/2021)

1.1 0 presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de natureza predominantemente na área

referente a social mídia e transmissão de video nas redes soçiais durante as sessõs plenarias. desta Casa Legislativa conÍorme

termo de referência parte integrante deste contrato,

cmusum seGuNoR- olvNcuLRÇÃo {art, ge, lt oguei no t+,tggtz-ozt)

^2,1 O presente contrato vincula-se em sua plenitude aos ditames do Termo de Referência, da proposta oferecida pela

CONTRATADA, bem comg a0 Processo de lnexigibilidade de Licitaçã0, fundamentado no art, 74, inciso lll da Lei n0

14,133t2021.

CtÁUSUmtfRcetrul- OR tEctSUqÇÃO (Rrt. ge. tttOa t-eino t+.teyZOZt)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.13312021, demais normas pertinentes à matéria, e será

regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e Constitucional.

cLÁusuLA QUARTA - Do REGTME ExEcucÃo po sERvlÇo (Art. 92. lv da Lei n' 14.133/202í)

4.1 O serviço deverá ser executado de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e Proposta, que

passam aíuer parte integrante deste instrumento;

4.2 O regime de execuçâo apresentado neste contrato e do tipo empreitada por preço global, contratada a prestação de serviço

por preço total e certo;

c N PJ. 32.7 45. 846/00A1 - 47
E-M Al L: cam arave re adorespedri nh as@h otm ai l. co m

VARO DE FREIT, (79) s64B-1784



í ). cada uma.\ ,,

5.2. O valor constante nesta cláusula será reajustado, após 12 (doze\meses contados da data do orçamento a que se refere

^ a proposta, observada a variaçâo do lpc-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com

o prazo constante na cláusula quarta e mediante rcordo formal entre as partes'

5.3. O primeiro reajuste levará em conta para Íins de cátculo a vari4ão do índice pactuado nos 12 últimos meses da data do

orçamento a que se refere a proposta, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes'

aplicando-se a variação ocorrida no ultimo período'

5,4, No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no item 5'2', o IPC-A ou outro

indicador que venha a substitui-lo'

6,2. 0 pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos serviços efetivamente

prestados, mediante apresent4âo dos seg uintes docu mentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) prova de regularidade iunto às Fazendas Federal e lNss, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas n0 prazo

mínimode30(trinta)diasdaapresentaçãodaNotaFiscal'

6.3. 0s dmumentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da CÂMARA MUNICIPAL

de pEDRINHASISE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do contrato' serão

encaminhados ao setor Financeiro para íins de liquidaçâo da despesa e inclusão na lista classificatoria de credores;

l rl
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0 preço proposto para a realizaçâo d9s serviços será composto da seguinte manêira:

a) 12 (doze) prú.t6 mànsais, reterãntes ã presiaçao Ot tã*içãt ãe assessoria e consultoria' no valor de R$

( )' cada uma;

b) o Varor Totar da proposta e de Rg _ . 
__ _ , totarizando em 12 (doze) parcelas de R$

AS, 06 - cE,vIRO - ÇEP. 4géCu'uuu - rEu^tttí t^a'
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 - 47
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4,3 A Íorma de execução é do tipo execuçâo indireta'

6.1. 0 pagamento será efetuado até o 5o (quinto) dia do mês subsequente ao da prest4ão dos serviços'
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6.4, O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivas exigências, a teor do que dispoe o art.70 §2o, lnciso lll, da Lei n" 432)fi964, arl. 141da Lei no 14.13312021.

6.5, A ordem cronologica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante previa justiÍicativa da autoridade competente e posterior

comunicaçâo ao orgão de controle interno da Câmara e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses

previstas no art. 1 4'l , § 1 
o da Lei n" 14,13312021

CLAUSULA SÉTIMA - D0 PRAZo (Art. 92, Vll da Lêi n' 14.í33/2021)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigêncla de 12 (doze) meses, contados a partir da divulgação no PNCP como condição

^ indispensável para a sua eficácia em conformidade com art. 176, parágraÍo único, I da Lei no 14,13312021, podendo ser

pronogado, mediante termo aditivo, de acordo com os procedimentos previstos na Lei, observando-se a vigência máxima

decenal, e autorizado Íormalmente pela autoridade competente'

B.i A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2025, no valor de R$

( ), conerá por conta da dotação oçamentária abaixo, com saldo suÍiciente, assim discriminado;

010100 - Câmara Municipal de Pedrinhas
2.001- Administraçâo da Câmara Municipal
3390.40.00 - Serviços de Tecnologia dálnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica
15.000.00- Recursos Não Vinculados de Impostos

^9.1 visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 124,11 "d", da Lei n" 14'133/2021,

poderá serconcedido o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que demonstrada pela parte interessada alteração

substancial nos custos, em casg de força maior, caso íortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo do contrato tal como pactuado'

parágrafo único. 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual pronogação'

g.2 o prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-Íinanceiro será de 10 (dez) dias, contdo da data do pedido da

documentaçã0.

}NPJ 32745 846/0001-47
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

í0.1 lncumbê a C0NTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados;

b) Comunicar à CoNTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a êxecução dos serviços, diligenciando nos casos

que exigem providências preventivas e coÍTetivas;

c) Emitir atestadg de capacidade técnica sobre os serviços prestados, quando solicitado pela contratada;

d) Garantir o acêsso dos empregados da contratada às dependências do contratante, sempre que necessário à coneta

execução dos serviços;

e) Prestar as inÍormaçôes e enviar a documentação solicitada pela contratada nos prazos estipulados.

'^ 10.2 lncumbe a CONTRATADA:

a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes

de habilitação e qualificação exigidas na contrataçã0.

b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

c) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

d) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatÓria, sem ônus

adicionais de qualquer natureza à contratante;

e) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as de

natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, Íornecer à CONTRATANTE comprovante de quitaçâo com os órgãos

competentes;

Í) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de Íaltas por ela cometidas na

execução do contrato;

^',t) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipÓtese em que fará a

reparação devida, com 0 necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente

de avisos ou interpelação iudicial;

h) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo inadimplemento do

contrato, Íicando o Ônus sob sua responsabilidade;

i) Não transferir totalou parcialmente a execução do contrato, nem subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu

objeto;

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES (Art, 92. XlV da Lei n' 14.133/2021}

1 1 ,1 , O contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infraçoes previstas no art. 1 55 da Lei no

14,133t2CI21. Serão aplicadas a0 responsável pelas infrações administrativas as seguintes sançÕes:

| * Advertência;

!!!! t !!!! !!!!
ÀlrugnszsE FâNE (79) s648-1784 OU 998935292
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ll- Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar,

11,2 Na aplicaçâo das sançÕes serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;

^V - a implant4âo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.3. Será aplicada a sançâo prevista no inciso I do item 11.1na hipotese de inexecução parcialdo contrato quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.4, Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execuçâo em desacordo com a

proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

De 0,5% (zero virgula cinco) a 2070 (vinte porcento) do valordo conlrato em caso de atraso na prestação do serviç0, observada

a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 0,5%;

b)Atraso de 06 a 10 dias: multa de 5%;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 100/o;

^() Acima de 16 dias: multa de 200/o;

1 1 .5, As sanções previstas nos incisos l, I ll e lV do item 1 1 . 1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso

ll do mesmo item;

11.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 11.1 será Ímultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação;

11.7. A aplicaçâo das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 requererá a instauraçâo de processo de

responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará Íatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaçã0, apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

rRÁ yESSÁ ALVARO DE FREITAS,06 - CEiVTRO - CEp. 49350-000 - PEDRTNHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 9989s5292
cN PJ. s2. 7 45. 84ô/0001 -47
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11.8 A sanção prevista n0 inciso llldo item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei no 14,13312021, qvando nâo se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave,

e impedirá o responsávelde licitarou contratarcom a Câmara Municipalde Pedrinhas/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11,gAsanção prevista no inciso lVdo item 11.1 será aplicada ao responsávelpelas inÍraçÔes administrativas previstas nos

incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14.13312021,ben como pelas infrações administrativas previstas nos incisos

ll, Ill, lV, V, Vl e Vtl do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o deste

artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

1 1,10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 11,1 será precedida de análise jurídica;

11,1 1 As sançÕes previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso

ll do mesmo item;

11 ,12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela

Administraçâo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

11 ,13 A aplicação das sançÕes previstas no item 1 1.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do

dano causado à Administração PÚblica.

11,14 Constatando o descumprimento parcialou totalde obrigaçoes contratuais que ensejem a aplicaçâo de penalidades, o

responsável pelo departamento ou pela fiscalização do serviç0, emitirá notiÍicação escrita a CONTRATADA, para regularização

^. da situaÇão;

11.14.1A notificação a que se refere o capuÍdeste artigo será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, ou entregue a

CgNTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário OÍicialdo Municípío e no quadro de avisos da

Câmara,

11.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas, após o

recebimento da notificação, o responsável pelo setor ou pela Íiscalízação do serviço encaminhaÉ instaurará processo

administrativo punitivo;

11,16. Oatrasoinjustificadonaexecuçãodocontratosujeitaráoconúatadoamultademora, naÍormaprevistanoitem 11.4

deste edital. A aplicação de multa de mora nâo impedirá que a Administração a converta em compensatoria e promova a

extinção unilateral do contrato com a aplicaçâo cumulada de outras sançôes previstas em Lei;

!! !
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11,17 A aplicação das sançôes previstas nos incisos lll e lV do item '11.1 deste edital requererá a instauração de processo de

responsabilizaçâo, a ser conduzido por comissão designada que avaliará 0s fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, n0 prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçã0, apresentar deÍesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda pr0duzir;

11.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produçâo de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis

pela comissâ0, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçÕes finais no prazo de 15 (quinze) días úteis, contados da

data da intimação;

11.19 Serão indeÍeridas pela comissã0, mediante decisâo fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,

protelatórias ou intempestivas,

11.20 ACâmara no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sançã0, deverá informar e manter

atualizados os dados relativos às sançÕes por aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal,

observado o disposto no art. 169, § 3o da Leino 14,13J12021;

12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, conforme art, 137 da Lei no 14.13212021, é motivo

justo para a sua extinçã0.

12.2 A extinção do contrato poderá ser:

| * determinada por ato unilateral e escrito da Administr4â0, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria

_conduta;
,l - consensual, por acordo êntrê as partês, por conciliaçâ0, por mediaçâo ou por comitê de resolução de disputas, desde que

haja interesse da AdministraÇão;

lll - determinada por decisão arbitral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão

judicial.

12.3 0 contratado terá direito à extinçâo do contrato nas seguintes hipóteses:

| - supressã0, por parte da Administraçã0, que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art.

125 da Lei No 14,133/2021;

ll - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçâ0, por prazo superior a 3 (três) meses;

lll - repetidas suspensões que totalizem g0 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

lV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota Íiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração;

rRÁvEssA ALVARO DE FREITAS,06 - CENTRO - CEP. 49350-000 - qEDR|NHAS/SE FANE G9) s648-1784 OU 998935292
cN PJ. 32.7 45. e4ô/0001 -47
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12.4 As hipÓteses de extinção a que se referem os incisos ll, lll e lV do item '12.2 observarâo as seguintes disposições:

| - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como

quando deconerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

ll - assegurarâo ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas até a normalizaçâo

da situaçâ0, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do

caput do art.124 da Lei No 14.13312A21,

n'14.133120211

^ 13,1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalízada por 1 (um) ou mais Íiscais do contrato, representantes da

Administração designados por Portaria, ou pelos rcspectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los

e subsidiá-los com informaçoes pertinentes a essa atribuiçã0,

13.2 O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as oconências relacionadas a execução do contrato, determinando

o que for necessário paru a regularização das faltas ou dos defeitos observados, e informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situaçâo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência,

13.3 A Administraçâo também designará um gestor de contrato para subsidiar a atuação do(s) fiscal(is), orientando sempre

que solicitado, para assegurar que os termos contratuais estão sendo cumpridos conforme pactuado,

14.1 A despesa prevista na cláusula segunda, conerá por conta de recursos próprios.

itlusum oÉctnal euttttl- mt erRlt oe pnorrcÃo oE oRoos n" rt.zoglzotg

15.1 A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, comprometendo-se a manter

sigilo de todas as inÍormaçÕes em especial os dados pessoais e os dados sensíveis repassados em decorrência da execuçâo

do contrato.

As partes concordam em manter a conÍidencialidade de todas as inform4Ões confidenciais trocadas entre elas, incluindo, mas

nâo se limitando a dados financeiros, informaçÕes sobre negócios e informaçÕes de propriedade intelectual. As partes

rRÁyESSÁ ALVARO DE FREITAS,06 - CENIRO - CEP. 49350-000 - PEDRTNHÁS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
cN PJ. 32. 7 45 - 846/0001 -47
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concordam em não usar ou revelar quaisquer informações confídenciais a terceiros, exceto com o consentimento prévio por

escrito da outra parte ou como exigido por lei.

17.1 Fica eleito o foro do município de Boquim, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente contrato,

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Contrato em 02 (duas) vias de

igual teor e para um único e sÓ efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

PEDRINHAS/SE, _ de 

-- 
de 20_,

JOSÉ ARONADISSON GOIS DO NASCIMENTO
PRESIDENTE

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ffiffixxxxxxxxx
CONTRATADO

CPF NO

CPF NO

rRÁ yESSA ALVARO DE FREITAS, 06 - CEIVIRO - CEp. 49350-000 - qEDRINHÁS/SE FONE (79) s64B-1784 OU 9989ss292
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DA DESPESA COM OS RECU

(art.72,lV, da Lei n" 14.13312021)

lnÍormamos que a despesa se refere a contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente serviços técnicos especializados reÍ'erente a social mídia e transtnissão de vicleo tlas redes

sociais durante as sessõs plenárias. desta casa Legislativa cujo valor do impacto total é de R$ 300.000,00 (trezentos mil

reais), para o exercício vigente estando compativel com a classificação orçamentária e financeira abaixo:

010100 - Câmara Municipal de Pedrinhas

2,001-- Administração da Câmara Municipal

33g0.40,00 - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica

15.000.00- Recursos Não Vinculados de lmpostos

A Dirctoria Financeira da cÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE, declara que a despesa prevista tem compatibilidade

na previsão cie recurs6s orçamentarios com o compromisso a ser assumido , estando prevista no Plano de Contratação Anual

elabor;rrlo pe lo Setor Íinanceiro para o exerclcio de 2025'

PEDRINHAS , 02 de JANEIRO de 2025.
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TERMo DE AUToR|ZAçÃo DE tNEXtGtBtLtDADE DE LtClrAçÃO
@rt. 7 2, Vlll da lei n' 1 4.13312021)

tNEXtGtBtLtDADE DE LtCtTAÇÃo N. AU2025

CONSIDERANDO os elementos contídos no presente processo de contratação direta por inexigibilidade de licitaçã0, que foi

devidamente justificado, tanto pela razáo daescolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui

habilitação e qualificaçâo mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 daLei no 14.133t2021;

CONSIDERANDO que o parecer acostado nos autos prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÂO está em conÍormidade

^ao disposto no art. 74, inciso lll, da Lei no 14.13312A21;

CONSIDERANDO que o parecer da assessoria jurídica atesta que foram cumpridos as exigências lEais e os requisitos para

a contratação;

No uso das atribuiçÕes que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 7z,Vlll da Lei no 14.13312021,AUTORIZO

A coNTMTACÃo mediante INEXIGIBILIDDE DE LtCtTAçÃo, nos termos descritos abaixo:

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDoMINANTEMENTE DE INFORMATICAA

CONTRATADO: 5í,645,860 ANTONIO GU ILHRME GUI MAR,AES CALI STO

PRAzo DE UGÊNCIA: 01 (UM)ANO

VALOR TOTAL: R$ 36,000,00 (trinta e seis mit reais).

/UNDAMENTO LEGAL: art.74, inciso lll, da Leino 14.13312021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágraÍo

único da Lei no 14.133/2A21, paraque fique à disposição do púhlico em sítio eletronico oficial.

PEDRINHAS/SE, 02 de JANEIR0 de 2025,

IRÁ yESSÁ ALVARO DE FREITAS, 06 - CEíVIRO - CEP. 49350-000 - PEDRTNHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 -47
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Presidente CPL
PALOMA SANTOS DE AZEVEUO



ES AT,O DE SERGIPE
CÀMARA MUNIcIPAI, ijE PEDRINHAs

PODEIT LEGISLATVO

PORTÀIUA m'07/2025
tr}E 02 DI' JANT'IRO DO 2025

DESI(}NÀ PíIIMBXTOS FAtrtA À COMISSAO
PE[{VIANXüN'['E DE X,ICI'Iz\ÇÃ0

O PRESIDENT'I]])A CÂMAtiA MTJ}IICIPAI, DE VERE,ADORES DE PEDRIN}.iAS, EStAdO

de Serg..ipe, no Lrsô de atribuiçôes legais e regulamerltares:

RESOI,VE:

AIt't. 01 - Designa as Ír"rncionár'ias a PALOMA SANT'OS DE AZLIVEDO, CPF - 07g.2.0t.165-
1i, Presidente, .{L,YC}A L,IMA DE SA CPI;: 1 16,152.095-30, Secretária, EIUNA-I)JA SOUSA
MODESTO, porta.clora do C:JIF - 013.378.325-10, menrbrc," parâ comporern a comissão
perlnanente de licitaÇão deste lloder Legislativo, os quais por este serviço não perceberão
remuncração.

AltT. 02 * Para qLre produzâ scus efeitos reais e legais a preseÍr1.e portaria cleve ser registrada e

publicada na frirma clal-,ei, sr.rrtindo seus efeitos llos terrnc)s do Arl 1".

ART. 03 - Esta pot-tar"ia entrzL vigor na data cle sua pr.rblicação, rerroganclo as disposições ern

contrlrrio.

PIJ I]I,IO Utr- Íi8,, I{LGIS'|I{B. SE E CUM PRA- S Li

Gabinete do PresiderrÍe da Câniara Municipal de Vereadores dc Pedrinhas. en 02 de janeiro de

2025.

na! çl-.
t /)i,, ' ,(ir, ,llct]{çta'/ f\' í.,rt . r". i,{il.+t.ua('1,',"/'1e}('/ ,,Íl((lc 

) cLt'' y' r-

JOSE ARONADISSON GOIS ÉÕ i{ASCiMENI'O:. l
' -; Presidente

cPF N" 013.12?..165-33

-rRAV[s:;AÁlvlr:oDrIRLtrts,06-c[NTRo-c|p49350-a0c-PrD,t/Ntr1.i-.ç[ -ÍoNt.(/9) 3648-1784

CNPJ.32.745.8,46/000L-47 comarovereoc)orc:spa<irinhostO!,ottt1oi!,cüt\
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISIâTIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMÊNTO

soltctTAçÂo DÊ PARECER JURíD|CO

lnteressado:

De: Setor de Licitação

Para: Assessoria JurÍdica

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025.

^ Senhora Assessora,

Submete-se ao crivo desta Consultoria Juídica, em atendimento ao art,72, inciso lll da Lei no 14.13312021,0 processo

administrativo de contrat4ão direta de emprcsa para a Prestaçâo de serviços especializados de natureza

predominantemente na área referente social mídia, transmissâo de vídeo nas redes sociais das sessões plenárias.,

para emissâo de parecer jurídico em conformidade com o art, 53, § 1o da Lei no. 14,13312021.

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025,

Qr\" ,§ # d, , \u,, 1,,
PALOMA SANTOS DE AZEVEBO

PRESIDENTE CPL

RECEBID0 EM: _l_/_

ASSESSORA JURíDICA

rRÁ yEssÁ ALVAR? DE FREtrAs, 06 - cENTRa - cEp. 4ss50-000 - pEDRtNHAstse
cN PJ. 32. 7 4.5- 846/0001 -47
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISIÁTIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

JUSTIFICATIVA D0 PREÇq ,
(Art. 22, incÉo Vll da Lei n" 14'13312021)

objeto da demanda: prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente na área de

INFORMATICA

A necessidade de justificativa de preços está prevista no artigo 72, inciso vll da lei no 14'133/2021, e pelo principio da

razoabilidade utilizou-se para essa contratação o critério anual para apurar a estimativa dos preços, visando Íundamentar o

valor da contratação com base na mêdia dos valores dos contratos celebrados pela empresa nos últimos 12 (doze) meses com

orgâo públicos do Estado de sergipe de porte semelhante, conforme cópias dos contratos de prestação de serviços em anexo'

,^ vale registrar que na presente contratação constam outros serviços que não se encontravam nos contratos tomados como

,.*run.n sãoeles: ({) social mídia; (2)Transmissão de video ; (3) Publicação nas redes sociais as sessoes plenarias

Registe-se ainda que os preços tomados como referência estão com defasagem de 12 me§es, pois não foram reajustados'

A Advocacia Geral da união - AGU por meio da orientação Normativa no 17, defendeu o seguinte entendimento:

aHENTAçÃ1 N7RMATI4A No 1T: 
,A razaabiridade do valor das contratações deconentes de inexigibilidade de ficrtação

poderâ ser afeida por meio da comparação da proposta apresentadacom 0s preços praticados peta futura contratada iunto

aouÍrosenÍespÚbllbose/ouprivados,ououltosmeiasigualmenÍeidÔneos.,

A respeito da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administraçâo Publica a lnstrução Normativa no 65 de 07 de

julho de 2021' disPõe que:

Art.7o NasconúaÍaçÕes diretas por inexigibítidade ou, por dispensa de licitaçâ0, aptica-se o drsposÍo no art' 5o'

§ ío Quando não Íorpossíve tesiimar o vàtor do obieto na forma estabelecida no art. 50, a iusftfrcativa de preços será dada

com base em valores de contrataçÕes de objeÍos rdênficos, comercializados pela futura contratada' por meio da

apresentação de,oÍas íÍscais ,Àiwi, pr* outros conníaias,'púhticos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterÍor

à data da contrahçao peta AdministrEão' ou por outro meio idôneo'

Alêmdisso,aleinoll,lfit2a2ltrouxeaseguintepermissâo:

Art. 23 o valor previamente esfimado da contratação deverá ser compatívetco,n o§ valores praticados pelo mercado'

consÍderados 0s preços consÍanfes de hancos ae daoii piui.* r rt' quanttdades a serem contratadas' obseryadas a

potenciateconomiadeescalaeaspewliaidadesdotocaldeexecuçãodoobjeto,

§ 4'Nas contratações diretas por inexigibrttdade ou por dispensa, guando não for possívet estimar o valor do obieto na

forma estabelecida nosss í", 2, e 3o desÍe artigo, o contratado dewrá comprovar previamenÍe gue os preços esÍão em

conformidadecoÍr? os praticados em contratações semethantes de obleÍos de mesma natureza' por meio da apresentação

de notas lÍscais emffÍdas para ouÍros conú:afanÍes ,í pi,ioao ae áte t (um) ano anteior à data da cantratação pela

Administraçã0, ou por outro meio idône0'

'Ás 06- cEMf(O' ÇEr. 4vrou-wv -' Lvt
)NPJ. 32.7 45 846/0001 -47
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^ ESTADO DE SERGIPE
CASA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

unidade Demandante: Diretoria do Departamento Administrativo

Objeto da demanda: Prestação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente na área de inÍormática

em gestâo Pública

egl!!:!ado: R$ 36.000,00 (úinta e seis mil reais) oara 01 íum) ano rte nresranãn rta

SELEçÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DO SERVTçO

( ) Dispensa de Licitaçâo com disputa (Lei n" 14.111t2a21, art.TS, incisos lou ll)

( ) Dispensa de Licitação sem disputa (Leí n" 14.12312ü21,art. 75, incisos I ou ll)

( ) Dispensa de Licitaçâo sem disputa (Lei n" 14,1fin}21,art, 75, incisos lll a )0úlll)

( ) Dispensa de Licitação Ordinária (Lei no 14.13312021, art. g5, I § 2.)

( x ) lnexigibilídade de Licitação (Lei no 14.11312021, art.t4,incisos I a V)

JUSTIFICATIVAS

A adoção da dispensa de licitaçâo decorre da inviabilidade de competiçã0, por se tratar de serviço técnico

especializado de natureza predominantemente intelectual, contratado com proÍissional ou empresa de notória

especializaçã0, de acordo com o Art. 14,lll, dalei No 14.133/2021.

Manifesto conhecimento da demanda, declaro que há previsão no Plano de Contratação Anual - pCA, encaminho

ao agente público designado para proceder com a seleçâo do prestador de servíço e adoção dos procedimentos

necessários para a contrataçã0.

PedrinhaslSE, em 02 de janeiro de 2025

Sousa Modesto

^

rRÁyEsSÁALVARoDEFRElTAS,06-cENIRo-cB-17B4oUggBg352g2
c N PJ. 32. 7 45. 846/0001 _47
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ESTADO DE SERGIPE
CÂSA LEGISLATIVA VEREADOR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo No 03/2025

(arl.72, da Leino 14.13312021)

A CÂMARA MUNICIPAL de PEDRINHAS/SE, ESTADo DE SERGIPE, vem justificat arazão da escolha da contratada para

prestação de serviços técnicos especializados de natureza prêdominantemente na área referente a social mídia e

transmissão de video nas redes sociais durante as sessõs plenárias. desta Casa Legislativa, em conÍOrmidade COm O art,72,

incisos Vl c/ art. 74, lll, ambos da Lei n" 14.13312021 , e de acordo com 0s motivos adiante expostos:

01 - RAZÃO DA ESCOLHA D0 CoNTRATADo (Art.72, Vlda Lei n014.í338A211:

Quando o legislador fala em notória especializaçâo do executor, ele entendeu que a pessoa física ou jurídica a ser

- contratada devê ser detentora de aspectos que comprovem estar apto a executar determinado serviç0, De acordo com a lei,

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente

de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organiz4â0, aparelhamento, equipe técnica 0u outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato, 0u seja, 0 profissional ou empresa para ser contratado por dispensa nos têrmos do inciso ll,

do artigo 75, deve obrigatoriamente se enquadrar em um 0u mais dos aspectos elencados no dispositivo.

De acordo com o entendimento do ilustre consultor e coordenador geral da renomada revista zênite, Sr. Renato

Geraldo Mendes, a notória especializaÇâo caminha lado a lado com o grau de confiança do executor, como reproduzimos

abaixo:

'com efeito, cumpre assenÍa4 desde logo que a ideia de confiança não é um predicado que resulta da mera

consideração de wnho subjetivo (pessoal) de quem decide (agente), mas de condição obietiva deconente

do conceito que envolve a notóia especiatização da pessoa contratada. Portanb, a palavra.confiança'

significa segutrança que se reveta na potencialidade de obter o melhor seruiç0, em face de sua complexidade

,^ e suas peculiaidades especlan, em razão da natória espedalidade que cancteriza o prestador.'

Portanto, a notória especializaçâo e o grau de confiança, que pressupõe notoriedade em seu campo de atuaçã0,

somente são conÍeridos a quem detém esses pressupostos de Íorma inequívoca, decorrente do conceito profissionalde cada

executgr. Ora, já adentrando no campo de especialização do contratado, no caso em tela a empresa 51.645.860 ANTONIO

GUILHERME GUIMARAES CALISTO,, verificamos que a êla pOssui tais pressupostos, conÍOrme extensa documentação

apresentada. A6m disso, somente para exemplificar e buscando inÍormações com outros agentes públicos, Íoi provado que

em seu campg de atu4ão a referida empresa possui notoriedade entre todos que já o contrataram, prestando os serviços de

forma exemplar, demonstrando possuir a experiência e o desempenho anteriores, solicitados pelo legislador, Ressalte-se que

a referida empresa executa estes serviços há mais de 10 anos, já tendo sido contratada por quase todos os Municípios do

Estado de Sergipe.

Considerando as hipóteses excepcionadas pela lei n'14,133/2021, destaca-se o quê dispoe o art.74, inciso lll,

Art.T4. É WrueAíVru a licitação quando inviável a competiçã0, em especial nos casos d;

VARO DE 3648-1784 0U

E-M At L: cant arave read orespedri n h as@h otm ail. co m
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ESTADO DE SERGIPE
cÂsR IeoISTRTIVA VEREADoR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

lll - contratação dos seguinÍes seruíços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profrssionaÍs ou empresas de natôria

especializaçã0, vedada a inexigíNlidade para seMços de publitcidade e díwlgação:

(destaque nossoJ

c/ assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Considerando que a notória especialização prêssupÕe haver muitos adequados para dêntre eles haver um so que

é o mais adequado, a pluralidade de adequação é pressuposto necessário da notoria especialização, embora não suÍiciente,

é necessário, ademais, outro pressuposto: a superioridade de adequaçâ0, assegurada por uma singularidade existente na

natureza do serviç0, isto é, existente na relação de trabalho êm que o serviço nasce entre o sujeito prestador e o objeto

^ Prestado'

Considerando, que é inegávele evidente asuperioridade de adequação dos serviços prestados pelo 51,645.860

ANTONIO GUILHRME GUIMARAES CALISTO aos municípios, satisfazendo plenamente o objeto do contrato, superioridade

essa ínferida imediatamente, e não por meio de certame, partindo da comparação direta entre o objeto da prestação do serviço

e o conceito historico-profissional que o 51.645.860 ANTONIO GUILHRME GUIMARAES CALISTO apresenta durante os seus

10 anos de existência, superioridâde que decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçôes,

organizaçã0, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades no campo de sua

especialidade.

No que tange a notória especializaçâ0, o aplaudido professor MARçAL JUSTEN FILHO (Comentários à Lei de

Licitaçôes e Contratos Administrativos. 8'ed, São Paulo: Dialética, 2001. P. 289) assim analisa:

A especializaçâo consisÍe natitularidade objetiva de requisitos que distínguem o sujeito, atribuindo-
lhe maior habilitação do que normalmente exisfenfe no âmbito dos proflssronais que exercem a

atividade,lsso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais, tais coma conclusão
de curso e a titulacão no âmbito de oós-graduação, a participação de organismos voltados

premiação em çoncursos ou a ohtenção de lâureas. a organização de equipe técnica e

assim por diante. (gnfo nosso)

Notória especialização, segundo o Dicionário Aurélio, é o conhecimento de todos, público, manifesto. Exemplifica:

proÍessor de notorio saber. Já sob o aspecto jurídico, notório, que vem do latim notorius, de nascere (saber, conhecer), "...é o

que é sabido ou conhecido peto púbtico. E o que ê do conhecimento de todos ou de conhecimento generalizado. E por ser de

canhecimento púbtico, de conhecimento geral, exprime sempre o gue se tem como certo e verdadeiro, não precisando de ser

provado, porque já preexistente por si ínesmo".

@:ÓÉtvrno-CEP.49350.000.PEDRlNHAS/SEFoNE(79)364B-1784oU998935292
cN PJ. 32.7 45-846/0001 -47
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ESTADO DE SERGIPE

^-3âiâà?8§Hlnx,'^1Hil8§,"
Considerando, que no caso concreto há requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não

incide o dever de licitar, ou seja, é perfeitamente cabível a inexigibilidade de licitaçã0, haja vista estar presente a comprovação

que os profissionais que compôem a equipe técnica do 51.645.860 ANTONIO GUILHRME GUIMARÃES CALISTO possuem

especialização na área de assessoria e consultoria em gestâo pública, devidamente comprovada nos autos,

Com relação a este ponto, vejamos o julgamento do Supremo Tribunal Federal - STF, em uma situação

referente a uma prestação de serviço semelhante que tem como base legal o inciso ll, do aft. 25:

Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje cantratar é subietivo.

Daí que a realização de procedimento licitatório para a contratação de tais seruiços - procedimento

regido, entre outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatívelcom a atribuição de

exercícia de subjetividade que o direito positivo confere à Administração para a escolha do

'trabalho essencla/ e indiscutivelmente mais adequado à plena saÍnfaçâo do obieto do contrato'

ícf o § 10 do art. 25 da Lei 8.666/1993). O que a norma ertrafia do texto legal exige é a notória

especializaçà0, associada ao elemento subjetivo confiança. íAP 348, Rel. Min. Eros Grau,
julgamento en 15-12-2006, Plenário, DJ de 3-8-2007).

O eminente Celso Antônio Bandeira de Mello, reconhecendo o caráter subjetivo para a contratação direta

por inexigibilidade de licitação, aclara-nos com seu brilhantismo peculiar:

E natural, pors, que, em siÍuaçôes desÍe gênero, a eleição do eventual contratado - a ser

obrigatoriamente escolhida enÍre os sujerfos de reconhecida competência na matéria, recaia em

profisslona/ 0u ernpresa cuios desempenfros despeftem no contratante a convicção de que, para

0 câso, serâo presumivetmente mais indicados do que os de ouÍros, despertando-lhe a confiança

de que produzirá a atividade mais adequada para 0 caso.

Percebe-se, portanto a Íalta de legitimidade e um equívoco por parte daqueles que acreditam que

a inexigibilidade de licitação pressupÕe, necessariamente, a existência de uma única pessoa ou

empresa apta a contratar,

lmportante salientar ainda que a Lei No U.A3912020, ao alterar a Lei N" 8.906/1994 (Estatuto da 0AB) e o Decreto-

Lei No 9.29511946, dispôs sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e proÍissionais da

contabilidade. Vale transcrever o seu teor:

1' A Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), passa a se acrescida do seguinte art.

30-A:

"Art, 3-A, 0s serviços proÍissionais de advogado sã0, por sua natureza, técnicos e singulares,

quando comprovada sua notória especializaçã0, nos termos da lei,

Paragrafo único. Consider&se notoria especializaçâo o profissional ou a sociedade de advogados

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiências, publicaçÕes, organizaçã0, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos

, - PEORliVruaSZSe FONE (79) 3648-1784 OU 9989s5292
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 - 47
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente 0 mais adequado à plena satisÍaçâo do objeto do contrato."

Art. 2' 0 art, 25 do Decreto-Lei n' 9.295, de 27 de maio de 1946, passa a vigorar acrescido dos

seguintes §§ 1" e 2':

'Art, 25, (..,)

§ 1" Os serviços profissionais de contabilidade sã0, por sua natureza, técnicos e singulares,

quando comprovada sua notÓria especializaçâ0, nos termos da lei.

§ 2' Considera-se notoria especialização o proÍissional ou a sociedade de profissionais de

contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade, deconente de desempenho anterior,

estudos, experiências, publicaçoes, organizaçã0, aparelhamento, equipe técnica ou de outros

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato,"

Sob a égide da Lei No 14.13312021, inexiste o requisito da singularidade para a contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, sendo necessária apenas a comprovaçâo de notÓria

especializaçâo e inviabilidade de competiçã0, requisitos já demonstrados neste processo de contrataçâ0.

Sobre o tema, vale registrar o posicionamento do ilustre Professor Alessandro Macedo, que, ainda antes da

promulgação da Lei No 14.13312021, escreveu sobre o PL que já desenhava a morte da singularidade. Segundo o autor, "com

a morte do antigo'objeto singular', já não existem mais'pedras no caminho' (lembrando o eterno Carlos Drummond de Andrade)

das contrataçÕes de consultoria por dispensa , à luz da nova lei de licitações."

Considerando, portanto, as exibiçÕes e os entendimentos acima expostos julgamos ser os serviços prestados pelo JH

CoNSULTORIA PUBLICA LTDA os mais adequados ao interesse público n0 caso concreto, pois comprovadamente o JH

CONSULTORIA PUBLICA LTDA vem demonstrando um elogiável desempenho profissional, merecendo a preferência e

credibilidade, conforme se verifica na relaçâo acostada,

Considerando quando se Íala em contabilidade pública no mercado sergipano o primeiro nome a ser lembrado como

sinônimo de competência e elevado desempenho proÍissional, e, sobretudo de confiabilidade é sem dúvida o do 51.645.860

ANTONTO GUILHRME GUIMARÃES CALISTO , dado o excelente nível do pessoaltécnico especializado,

Considerando que o 51.645.860 ANTONIO GUILHRME GUIMARAES CALISTO , atende os requisitos exigidos,

conforme se depreende da documentaçâo que acompanha e instrui a presente justificativa, onde demonstra sem dúvidas sua

capacidade técnica de alto nível, com profissionais experientes, atualizados em estudos técnicos modernos, conhecedor do

rRÁ yESSA ATyARO DE O - PEDRTNHAS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 9989s5292
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historico de muitas das entidades para quem presta 0s serviços, portanto uma empresa com experiência no ramo, mantendo-

se sempre atualizada na sua área e estando no mais elevado padrão de organizaçã0.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina o agente de público abaixo identiÍicado, pelo

acatamento da notoria especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia Íavoravelmente à celebração do contrato, com a

inexigência do prévio processo licitatório, ex vido Atl.74, inciso lll, da Lei no 14.13312021. Assim, encaminha-se 0 processo

ao setor competente visando a elaboraçâo da minuta contratual e análise da Assessoria Jurídica para posterior autorização do

Exm, Sr. Presidente para os fins do disposto no art.72, inciso Vlll, § único da Lei n' 14.13312021.

Pedrinhas/SE, 02 de janeiro de 2025.

PALOMA SANTOS DE AZEYEDO
PRESIDENTE CPL

ffiffi pÉbruNnavse FC.NE (Te) 3648-1784 ou 9989s5292
?NPJ. 32.7 45,846/0001 -47

E-M At L: cam aravereadorespedrínhas@ h otm aí|. co m



ESTADO DE SERGIPE
cÂsR lEolstarvA VEREADoR

AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

DE 02 DE JANEIRO DE 2025

Designa servidores para exercerem as funçoes de Gestor e Fiscais da

execução do contrato no 0212025 celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL

de PEDRINHAS/SE e a empresa 5í.645.860 ANTONto cutLHRME

GUIMARAES CALTSTO e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL de PEDRINHAS - ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuiçôes e prerrogativas

^ 
legais e, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei n,o 14.133de 01 de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1o Ficam designados para exercer as atividades de orientaçã0, fiscalização e controle como Gestores e Fiscais

do contrato n0 03/2025 celebrado entre a cÀrunnn MUNICIPAL de pEDRINHASISE e a empresa 5í.64s.860

ANTON|O GUILHRME GUIMARAES CALISTO , nos termos da Lei n' 14,13312021 , os seguintes agentes públicos:

I - Servidora Comissionada o(a) S(a). Erinadja Sousa Modesto, (Gestor do Contrato);

ll - Servidora Comissionada, o(a) S(a). Paloma Santos de Azevedo (Fiscal do Contrato).

§1o Nas ausências dos servidores supre designados ficam como suplentes os seguintes agentes públicos:

I - servidora comissionada,. Alycia santos de sá - Gestor suplente;

ll- Servidor Comissionado o Sr. Tiago Tevez Sacramento Dias - Fiscal Suplente,

Art.20 Em conformidade com o art. 117 da Lei no 14,133/2021, são as atribuições dos Íiscais do contrato, entre

outras, as seguintes;

a) anotar de forma organizada, em registro proprio e em ordem cronologica, todas as ocorrências relacionadas

com a execuçâo do contrato conforme o disposto nos art, 92 inciso XVllle art,.117 da Lei no 14.1j312021;

b) conferir o cumprimento do objeto e demais obrigaçoes pactuadas, especialmente o atendimento às

especificaçÕes atinentes ao objeto, bem como os prazos fixados no contrato, registrando os pontos críticos

encontrados, inclusive com a produção de provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto

da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual;

c) comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigaçÕes

passÍveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

rRÁ yESSÁ ALVARo DE FREtrAs, ou - 
"5##ori fE,
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d) exigirque a contratada substitua os produtoslbens que se apresentem defeituosgs ou com prazo de validade

vencido ou por vencer em cufto prazo de tempo e que, por esses motivos, inviabilizem o recebimento

definitivo, a guarda ou a utilizaçâo pelo contratante;

ê) comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigaçã0, a escassez de

materialcuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou

coreçôes;

g) Receber, provisoria ou deÍinitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, assinado pelas partes, de acordo com

o art' 140 da Lei n.o 14.133, de2021, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas Íiscais;

i) encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento;

k) comunicar a Administração eventual subcontrataçâo da execuçâ0, sem previsão edítalícia e contratual, ou

sem conhecimento da Administração;

l) flscalizar, pessoalmente, os registros dos empregados da contratada locados nos serviços, para verificar a

regularidade trabalhista;

m) verificar, por intermédio do preposto da contratada, a utilização pelos empregados da empresa dos

equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente, exigindo daquele a interdição do

acesso ao local de trabalho, e na hipotese de descumprimento, comunicar à Administração para promoção

do possível processo punitivo contratual;

n) exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachá e de uniforme pelos empregados da

contratada, quando foro caso, e conduta compatível com o serviço público, pautada pela ética e urbanidade

no atendimento;

o) cobrar da contratada, quando se tratar de obras, no local de execução dos serviços, na formataçâo padrão

combinada, o Diário de Obra, cujas folhas deverâo estar devidamente numeradas e assinadas pelas partes,

rRÁyESSA ALVARO DE FREtrAs, ou - 
"Effioui.i_f{AÍir33\;20 
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e onde serão feitas as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos tais como: indicação técnica,

início e término de etapas de serviç0, causas e datas de início e término de eventuais interrupçoes dos

serviços, recebimento de material e demais assuntos que requeiram providências; e

p) zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anteríor no Diário de Obra, com vista

a compor 0 processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de

eventuais reivindicaçoes futuras;

PEDRINHASíSE,02 de janeiro de 2025.

JosÉ ARoNADrssoN Gots oo ua§ClúÉnro
Presidente da Câmara

CIÊNCN DOS §ERVIDORES DESIGNADO§:
Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razâo da funçâ0,

ERINADJA SOUSA MODESTO
Gestor do Gontrato

PALOMA SANTOS DE

Fiscal do Contrato

TRAyESSÁ ALVARO DE FREITAS,06 - CENTRO - CEP. 49350-000 - qEDRINHAS/SE FONE (79) s648-1784 OU 9989s5292
cN PJ. 32.7 45. 846/0001 -47

E-MAI L: cam arave re adorespe dri nh as@h otm aí I -com



ESTADO DE SERGIPE
cÂsR trclstetvA vEREADoR

AROALDO FONTES DO NASÔIMENTO

CoNTRATo No 03/2025

Termo de Contrato de Prest4ão §erviç0, que entre si Íirmam a cÂnmnn

MUNTCPALde PEDRINHASíSE, e a Empresa 5í.645.g60ANTON|O GUTLHRME

GUIMARÃES CALISTO

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado a CÂuenn MUNICIPAL de pEDRINHASISE,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 32.745.846t1t0001-47, com sede na Travessa Álvaro de Freitas,
no 06, Centro, na cidade de Pedrinhas/SE, Estado de Sergípe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado

_ pelo seu titular, o sr. JosÉ ARoNADlssoN GOIS DO NASCIMENTO, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito

^no CPF sob o n0 013.122,765-33, e do outro lado a empresa, 51.645.860 ANTONTO GUTLHRME GUTMARAES CALTSTO ,
inscrita no CNPJ no 51.645,860/0001-13, estabelecida na Rua José Vieira dos Santos, no 06, Bairro centro, na cidade de
Pedrinhas , Estado de Sergipe, doravante denominada CONTMTADA, neste ato representada pela Sr. ANTONIO GUILHRME
GUIMARAES CALISTO brasileiro, sob o CPF no 089.264.945-35, RG: 02.599.676-2 SSP/SE, para o fim
especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do processo de dispensa de licitaçã0, com base
na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguír ajustadas:

cLÁusuLA pRtMEtRA - DO OBJETO (Art. 92. I da Lei no 14.í33/2021)

1,1 0 presente contrato tem por objêto a prestação de serviços especializados de natureza predominantemente na área

referente social mídia, transmissão de vídeo nas redes das sessões plenárias, conforme termo de referência pafie

integrante deste contrato,

2.1 0 presente contrato vincula-se em sua

CONTRATADA, bem como ao Processo de

,4.133t2021.

plenitude aos ditames do Termo de ReÍerência, da proposta oferecida pela

lnexigibilidade de Licitaçã0, fundamentado no arl. 74, inciso lll, da Lei no

3,1 0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 14,133t2021, demais normas pertinentes à matéria, e será

regido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo e constitucional,

clÁusum QunRta - oo Ree lrrlE execucÂo oo seRuco íart, gz, rv oa tei n" t+.tggteoz)

4,1 O serviço deverá ser executado de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e Proposta, que

passam a fazer parte integrante deste instrumento;

4.2 0 regime de execução apresentado neste contrato é do tipo empreitada por preço global, contratada a prestação de serviço

por preço total e certo;

4.3 A forma de execução é do tipo execução indireta,

CLAUSULA QUINTA - DO PRECO E REAJUSTAMENTO (Art. 92. V da Lei n0 14.13312021)

rRÁvEssÁ ALVARO DE FREITAS, 06 - CENTRO - CEP. 49350-000 - PEDRTNHAS/SE FANE 09) 3648-1784 OU 998935292
c N PJ. 32. 7 45. 846/AAA1 - 47
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AROALDO FONTES DO NASCIMENTO

o preço proposto para a realizaçâo dos serviços será composto da seguinte maneira:

a) 12(doze) parcelas mensais, referentes a prestação de serviços de inÍormatical, no valor de R$ 3.000,00, (Três

milreais), cada uma;

b) 0 Valor Totalda proposta e de R$ 36,000,00 (trinta e seis mil reais), totalizando em 12 (treze) parcelas de Rg
3,000,00 (_três mil reais), cada uma.

5'2. O valor constante nesta cláusula será reajustado, após 12 (doze) meses contados da data do oçamento a que se refere

a proposta, Observada a variação do IPC-A para o período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conÍormidade com

0 prazo constante na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as partes,

5,3. 0 primeiro reajuste levará em conta para Ííns de cálculo a vari4ão do índice pactuado nos 12 últimos meses da data do

orçamento a que se reÍere a proposta, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes,

aplicando-se a variação ocorida no último período.

5.4. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçâo do valor mencionado no item 5.2., o lpC-A ou outro

indicador que venha a substituí-lo.

6'2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor correspondente aos serviços efetivamente

^qrestados, mediante apresent4âo dos seguintes documentos:

c) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e tiquidada(s);

d) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo

mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3. 0s documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da cÂr'rnRl MUNIC;pAL

de PEDRINHAS/SE, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato, serão

encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

6,4. 0 pagamento das obrigaçÕes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronologica das datas das

respectivas exigências, a teordo que dispÕe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4,32011g64 , art, 141da Lei no 14.1fi12)21.

IRÁYESSÁ AIYÁRO DE FRÊ'IAS, 06 - CENIRO _CEP. 4935O.OOA:P
CNPJ. 32.7 45. 846/0AU -47
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6,5' A ordem cronolÓgÍca reÍerida no 6.4 poderá ser altêrada, mediante prévia justiÍicativa da autoridade competente e posterior

comunicaçãO ao órgão de controle interno da Câmara e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses

previstas no art. 141, § 1o da Lei n" 14,13312021:

7,1 Este contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da divulgação no PNCP como condiçâo

indispensável para a sua eÍicácia em conformidde com art. 176, parágrafo único, lda Lei no 14.133t2A21, podendo ser

prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com os procedimentos previstos na Lei, observando-se a vigência máxima

^ decenal, e autorizado formalmente pela autoridade competente.

8.1 A despesa oçamentária da execuçâo deste contrato para o exercício de 2025, no valor de R$ 300.000,00 {_trezentos mil

reais), conerá por conta da dotaçâo orçamentária abaixo, com saldo suÍiciente, assim discriminador

0í0í00 - Câmara Municipal de Pedrinhas
2.00í - Administração da Câmara Municipal

1190.40100 - §eMços de Tecnologia da lnformação e Comunicaçâo - Pessoa Jurídica
15.000.00. Recursos Nâo Vinculados de lmpos{os

9.1 visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos do art. 124,11 "d", da Lein" 14.13312021,

poderá ser concedido o reequilíbrio econÔmico-íinanceiro do contrato, desde que demonstrada pela parte interessada alteração

substancial nos custOs, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de fatos imprevisíveis ou

'^rrevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçfu do contrato talcomo pactudo,

ParágraÍo único, O pedido de restabêlecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá serformulado durante a vigência do

contrato e antes de eventual pronogaçã0.

9.2 O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 10 (dez) dias, contado da data do pedido da

documentaçâ0,

10.Í lncumbe a CONTRATANTE:

í) EÍetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados;

tRÀtÉss ltl*ou 9989s52e2
c N PJ. 32, 7 45. 846/AAU -47
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g) Comunicar à CONTMTADA toda e qualquer oconencia relacionada com a execuçâo dos serviços, diligenciando nos casos

que exigêm providências prêventivas ê corretivas;

h) Emitir atestado de capacidade técnica sobre os serviços prestados, quando solicitado pela contratada;

i) Garantir o acesso dos empregados da contratada às dependências do contratants, sempre que necessário à correta

execuçâo dos serviços;

j) Prestar as informaçÕes e enviar a documentação solicitada pela contratada nos prazos estipulados.

10.2 lncumbe a CONTMTADA:

^ 
j) Manterdurantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçoesporeleassumidas,todasascondiçÕes

de habilitação e qualificação exigidas na contrataçã0,

k) Responsabilizar*e pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

l) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

m) Alocar todos os recursos necessários para se obter uma execução perfeita, de forma plena e satisfatória, sem ônus

adicionais de qualquer natureza à contratante;

n) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçÕes e tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as de

natureza kabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos

competentes;

o) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na

execução do contrato;

p) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE, hipótese em que Íará a

reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo improrrogável de 30 dias, independentemente

de avisos ou interpelação judicial;

q) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo inadimplemento do

contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade;

r) Não transferir total ou parcialmente a execuçâo do contrato, nem subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu

objeto;

CLAUSULA DÉCIiTA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES (Art. 92. XIV dA LEi NO 14.í33/2021}

1 1 , 1 , O contratado será responsabilizado adminístrativamente pelo cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei n0

14.13312021, Serao aplicadas a0 responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

| - Advertência;

ll- Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

IRAyESSÁ ALVARO DE FRE|TAS,06 - CENTRO - CEP. 49350-000 - PEDRTNHÁS/SE FONE (79) 3648-1784 OU 998935292
cN PJ. 32.7 45, Uü0001 -47
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lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11,2 Na aplicaçâo das sançôes serão considerados:

| - a natureza e a gravidadê da ínfração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela províerem para a Administração pública;

V - a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçÕes dos órgãos de controle,

11,3, Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 11,1nahipótese de inexecuçâg parcialdo contrato quando não se
justificar a imposição de penalidade mais gnave;

11'4. Na hipÓtese de descumprímento t0tal ou parcial das cláusulas e condíções ajustadas ou execução em desacordg com a
pr0posta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

De 0,570 (zero vírgula cinco) a 20% (vinte por cento) do valor do conkato em caso de atraso na prestaçãg do serviç0, observada

a seguinte gradação:

a)Atraso de 01 a 05 dias: multa de 0,5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de S%;

c) Atraso de 11 a 15 dias: muíta de 10%;

d)Acima de 16 dias: mutta de 20yo;

,^J 1.5. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 1 1.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso

rldo mesmo item;

11,6 Na aplicaçâo da sançâo prevista no inciso ll do item 11.1 será facultada a defesa do interessado no prazo de 1S (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação;

11.7. A aplicaçâo das sançÔes previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 requererá a instauração de processo de

responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaçã0, apresentar deÍesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

11.8 A sanção prevista no inciso lll do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei n0 14.133 t2021, quando não se justificar a ímposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a Câmara Municipal de PedrinhasiSE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
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11'9AsanÇâo prevista n0 incis0lvdo item 11.1 será aplicada ao responsávelpelas infraçÕes administrativas prevlstas nos
incisos Vlll, lX, X Xl e Xll do art. 155 da Lei no 14,133 t2021, bemcomo pelas infrações administrativas previstas nos incisos
ll, lll, lV, V, VI e Vll do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade maís grave que a sanção referida no § 4o deste
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo pública direta e indireta de todos 0s entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

11.10 A sanção estabeleclda no inciso lV do Ítem 11.1 será precedida de análise jurídica;

,^. 
1 1' 11 As sançÔes previstas nos incisos l, lll e lV do item 1 1,1 poderão ser aplÍcadas cumulativamente com a prevísta no inciso
lldo mesmo item;

11'12 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

11'13 A aplicaçâo das sançÔes previstas no item 11.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrig4ão de reparação íntegral do
dano causado à Adminisúação pública,

11'14 Constatando o descumprÍmento parcial ou total de obrigaçÕes contratuais que ensejem a aplicação de penalidades, o
responsável pelo departamento ou pela Íiscaliz4ão do serviç0, emítÍrá notífícação escrita a CONTRATADA, para regularização

da situação;

11'14'14 notificação a que se refere o capuÍdeste artigo seÉ enviada pelo coneio, com aviso de recebimento, ou entrEue a

^CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficialdo Município e no quadro de avisos da
dâmara.

11'16 Nâo havendo regularizaçâo da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 {quarenta e oito) horas, após o
recebimento da notificação, o rêsponsável pelo setor ou pela Íiscalização do sewiço encaminhará instaurará processo

administrativo punitivo;

11'16' 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no item 11.4

deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e prgmova a
extinção unilateral do contrato com a aplícaçâo cumulada de outras sançôes previstas em Lei;

11 '17 A aplicação das sanções previstas nos íncisos lll e lV do item 1 1 .1 deste edital requererá a instauração de processo de
responsabilizaçã0, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
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licitante ou o contratado para, n0 prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimaçã0, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir;

1 1 ' 1B Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis
pela comissâ0, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçÕes Íinais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data da intimaçâo;

11'19 Serão indeferidas pela comissã0, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.

^ 11,20A Câmara no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicaçâo da sançã0, deverá informare manter
atualizados os dados relativos às sançÕes por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder Executivo federal,
observado o disposto no art. 16g, § 3" da Lei n" 14.133/2021;

12,1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato, conforme art. 137 da Lei no 14.133t2021,é motivo
justo para a sua extinçã0,

12,2 A extinçâo do contrato poderá ser:

t - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçâo, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua propria

conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partês, por conciliaçâ0, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que

.^haja interesse da Administraçâo;

tll * determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão
judicial.

12.3 o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

| - supressã0, por parte da Administraçã0, que acanete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art,
125 da Lei N" 14,133/2021;

ll - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administraçã0, por prazo superior a 3 (três) meses;

lll - repetidas suspensões que totalizem g0 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizaçôes e outras previstas;

lV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota Íiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos

devidos pela Administração;

12'4 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos ll, lll e lV do item 12.2 observarão as seguintes disposições:
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I - não serão admitidas êm caso de calamidade pública, de grave perturbaçâo da ordem interna ou de guerra, bem como
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuÍdo;
ll - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização
da situaçã0, admítido o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, na forma da alínea ,d,,do 

inciso ll do
caput do art. 124 da Lei No 14.1$12A21.

^. 
13'1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da
Administração designados por Portaria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los
e subsidiá-los com informaçÕes pertinentes a essa atribuiçâ0,

13'2 O Íiscal do contrato anotará em registro prÓprio todas as oconências relacionadas à execuçâo do contrato, determinando
o que for necessário para a regularizaçâo das Íaltas ou dos defeitos observados, e informará a seus superiores, êm temp'
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

13'3 A Administração tambêm designará um gestor de contrato para subsidiar a atuaçâo do(s) fiscal(is), orientando sempre
que solicitado, para assegurar que os termos contratuais estâo sendo cumpridos conforme pactuado,

_crlusuu Dccmn Qul
,4, 1 A despesa prevista na cláusula segunda, conerá por conta de recursos próprios.

15,1 A contratada deverá observar a dÍsposição da Lêi Gêral de Proteção de Dados - LGpD, comprgmêtendo-se a manter
sigilo de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados sensiveis repassados em decorrência da execução
do contrato,

As partes concordam em manter a confidencialidade de todas as informaçôes conÍídenciais trocadas entre elas, incluindo, mas
não se limitando a dados financeiros, inÍormaçÕes sobre negócios e inÍormaçoes de propriedade intelectual. As partes

concordam em não usar 0u revelar quaisquer inÍormações confidenciais a terceiros, exceto com o consentimento prévio por

escrito da outra parte ou como exigido por lei.
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17 '1 Fica eleito o Íoro do municípío de Boquim, Estado de sergipe, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para um Únho e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeítos legais,

PEDRINHAS/SE, 02 dE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS: pa{-grnns. rJ& bdd cpFN, oyg.âor.-lAá-Jr

W' ÇpF N, 4 /t. "/^e-oEe.so

janeiro de2025

,/)fuà)
ANTONIO GUILHERilIE

ü,*{ â,,r;",,"Xx
GUIIIIARAES CALI§TO

,r/,{,;//u,í fr, t il, li ,
oNADtSSor{Gots D0trAS
PRESIOCNÍE DA CÂMARA

;IA' 
' 
HO _ CEP. 4935O.OOO - PEDRINHA
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EXTRATO CONTRATO no 03 tZC,Zs

PROCEDIMENTO LICITATORIO: tnexigibitidade
OBJETO: Contratação de empresa prástadora de serviços
social mídia, transmissão de vídeo nas redes sociais àas
sessões plenárias.
CONTRATADA: 51.64s.860 -Antonio Guilherme Guimarães
Calisto

VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mit reais).
PRAZO: Gontados da data de sua assinatura, do contrato
decorrente do procedimento dispensa de licitação a ser
realizado.
clASSlFlcAÇÃO ORçAMEwtÁRle: 010í00 - câmara Municipatde pedrinhas
2,001 - Administração da Câmara Municipa!
339040.00 - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica
15.000.00. Recursos Não Vinculados de lmpostos

NOTA DE EMPENHO:

Pedrinhas - SE, 02 de janeiro de 2025.

./"{ fu*l**fuÁ/|L*,F
üosé Arqhadisson Gorb do Natcimento

Presidente da Câmara Municipal
CPF n o 013.122.765-33
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